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LEI N° 3.625/2025  
DE 23 DE JULHO DE 2025  

DISPÕE 	SOBRE: 	"AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"  

ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de 
Francisco Morato, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta lei estabelece, nos termos do  art.  165, § 
2°, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução 
da Lei Orçamentária Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o 
caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal 
de que trata o  art.  169, § 1°, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS  

Art.  2° As metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2026 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, 
integrante desta lei, desdobrado em: 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Liquido; 

DornoricArativo 5 	Origem c Aplicacac cicsRiro Obticior--  con-.  
Alienação de Ativos; 

Demonstrativo 6 — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 
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CAPÍTULO  III  
DOS RISCOS FISCAIS  

Art.  3° Os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, 
integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, 
no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso 
venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, 
consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações 
presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um 
ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO IV 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA  

Art.  4° - A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de 
contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° A reserva de contingência será fixada em no 
máximo 0,5% (zero virgula cinco por cento) da receita corrente liquida e sua 
utilização dar-se-6 mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva 
de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua 
finalidade, o saldo poderá ser destinado á abertura de créditos adicionais para 
outros fins. 

CAPÍTULO V 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS  

Art.  5° Na elaboração da Lei Orçamentária Anual e 
em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças 
públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, 
da divida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano 
Plurianual vigente em 2026. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO  

Art.  6° Até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentaria Anual, o Poder Executivo e suas entidades da Administração lndiret 
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estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das 
receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências 
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes 
para o tesouro municipal. 

§ 2° 0 repasse de recursos financeiros do Executivo 
para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma 
de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.  

Art.  7° No prazo previsto no caput do  art.  6°, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas 
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em 
separado, quando pertinente, das medidas de combate á evasão e à sonegação, da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da divida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de 
cobrança administrativa. 

§ 10  Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de 
comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por 
atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 
Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no 
conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de 
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
fiscais almejados. 

§ 2° 0 Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá 
na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação 
financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas 
ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência 
social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da 
divida e de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e 
movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas 
verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento do 
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porcentuais minimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de 
eventual excesso da divida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o  art.  31 da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Em face do disposto nos §§ 90, 11 e 17 do  art.  
166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o § 1 ° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual. 

§ 8° Na ocorrência de calamidade pública, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de 
empenho enquanto perdurar essa situação, nos ternos do disposto no  art.  65 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 9° A limitação de empenho e movimentação 
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração 
na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL  

Art.  8° Desde que respeitados os limites e as 
vedações previstos nos  arts.  20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de 
carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
titulo. 

§ 1° - Os aumentos de despesa de que trata este 
artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei especifica para as hipóteses previstas no inciso 
I, do caput;  

III  - no caso do Poder Legislativo, observância aos 
limites fixados nos  arts.  29 e 29-A da Constituição Federal. 
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§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 
que trata o  art.  22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do  art.  57 
da Constituição Federal; 

II - nas situações de emergência e de calamidade  
pública; 

III  - para atender ás demandas inadiáveis da atenção 
básica da saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das 
instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse 
público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPITULO VIII 
DOS NOVOS PROJETOS  

Art.  9° A Lei Orçamentária Anual não consignará 
recursos para inicio de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos 
os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito 
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os 
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os 
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Art.  10 - Para os fins do disposto no  art.  16, § 3°, da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, 
nos incisos I e  ii  ao  art.  75 da Lei Federal nv 14.133, de 2o21, observadas as 
atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no  art.  182 da referida 
Lei. 

CAPÍTULO X 
DO CONTROLE DE CUSTOS  

Art.  11 - Para atender ao disposto no  art.  4°, I, "e", da 
Lei Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo' 
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adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento 
para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados 
das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos 
orçamentos. 

CAPÍTULO XI 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JU- 

RÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

Art.  12 Observadas as normas estabelecidas pelo  art.  
26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas 
e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária Anual, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de 
pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no 
caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de 
acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a 
cobertura de déficit de pessoa jurídica.  

Art.  13 Será permitida a transferência de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 
contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre 
outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 
e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser 
proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto 
dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que 
a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão 
concessor, em relação a sua aplicação direta;  

III  - justificativas quanto ao critério de escolha do 
beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na Lei Orçamentária Anual, declaração quanto à 
compatibilização e adequação aos  arts.  15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a 
outras entidades, congêneres ou não; 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitada; 
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VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a 
depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo 
garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de 
capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

§ 10  A transferência de recursos a titulo de 
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 
natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a 
entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo 
primeiro deste artigo. 

§ 30  A transferência de recursos a titulo de auxílios, 
previstos no  art.  12, § 6°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá 
ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público.  

Art.  14 - As transferências financeiras a outras 
entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de 
despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput 
serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da 
abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e 
dos créditos adicionais extraordinários.  

Art.  15 As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei 
serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
aplicáveis aos municípios.  

Art.  16 Fica o Executivo autorizado a arcar com as 
despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de 
competencias concorrentes com outros municipios, com o Estaclo e com a Unido. 

CAPÍTULO XII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS  

Art.  17 Nas receitas previstas na Lei Orçamentária 
Anual poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na 
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legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em 
tramitação na Câmara Municipal.  

Art.  18. 0 Poder Executivo poderá enviar à Câmara 
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de 
melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao 
custo dos serviços prestados;  

III  - modificação nas legislações do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão lntervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e 
recursos em favor do Município e dos contribuintes.  

Art.  19 A concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão 
promovidas se observadas as exigências do  art.  14 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos 
documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do 
referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  20 Com fundamento no § 8° do  art.  165 da 
Constituição Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos  arts.  7° e 43 da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária Anual de 2026 
conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos 
suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados.  

Art.  21 - 0 Poder Executivo poderá, mediante 
decreto, transpor, remanejar, transTerir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotayoes 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 e em créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de , 
natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 
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Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 ou em créditos adicionais, podendo 
haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de 
gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.  

Art.  22 As proposições legislativas e as emendas 
apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária Anual que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o  art.  16 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 10 - Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - que não serão ultrapassados os limites legais 
sobre gastos com pessoal. 

§ 2° - No caso de emendas que importem redução 
total ou parcial de dotações propostas no projeto de Lei Orçamentária Anual, a 
demonstração de que trata o caput deverá: 

I - deixar evidente que normas superiores sobre 
vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; 

II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo 
Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados.  

Art.  23 - Os créditos consignados na Lei 
Orçamentária Anual de 2026 originários de emendas individuais apresentadas pelos 
vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física 
do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados 
integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Paragrato Unico. No caso das emendas de que trata 
o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da 
legislação infraconstitucional, autorização legislativa especifica, sua execução 
somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.  

Art.  24 As informações gerenciais e as fontes 
financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente 
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pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender ás necessidades 
da execução orçamentária.  

Art.  25 A Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2025. 

§ 1° 0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das 
receitas para os exercícios de 2025 e 2026, inclusive da receita corrente liquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o  art.  12 
da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em 
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver 
autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele 
Poder.  

Art.  26 Não sendo encaminhado o autógrafo do 
projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de inicio do exercício de 2026, fica o 
Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão 
em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, 
individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 1° Enquanto perdurar a situação descrita no caput, 
a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimos posteriores. 

§ 2° Considerar-se-6 antecipação de crédito â conta 
da Lei Orçamentária Anual a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 3° Na execução das despesas liberadas na forma 
deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 para fins do cumprimento do disposto no  
art.  16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 4° Os saldos negativos eventualmente apurados em 
virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de Lei 
Orçamentária Anual no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do 
procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos 
adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde 
já, autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária Anual. 

§ 5° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as 
providências de que tratam os  arts.  7° e 80  serão efetivadas até o dia 31 de janeiro 
de 2026.  

Art.  27 0 Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, â Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do 
Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária Anual de 2026, 
demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa dos 

10 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO 
PRAÇA DA LIBERDADE, 10 - FONE (11) 4489-8900 - CEP 07908-165 

FRANCISCO MORATO - ESTADO DE  SAO  PAULO 
CNPJ 46.523.072/0001-14 

Gabinete do 
Prefeito 

orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, 
programa de trabalho e elemento de despesa.  

Art.  28 Para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas 
inscritas em restos a pagar em 2025 que forem pagas até 31 de janeiro do ano 
subsequente.  

Art.  29 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Francisco M ato, 23 de julho de 2025. 

P_r 

	

	

CISCO MOR 

unicipSaMI AO 

COMO MUNICIPAL DE FRAN
AIO  

RECE131  0 0111 

(r-nr—• fiT0.0 1.0 

ILDO DA SI VA 

Publicada  e Registrada na Secretaria da Prefeitura na mesma data. 

JOSÉ ALAN SOU LUNAS 
Diretor do  Depart  ento de Atos 
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ANEXOS 

LEI 3625/2025 

DIRETRIZES 

ORÇAMENTARIAS 

CAMARA MUNICRIPAi
l.D0E ANLCISCO MORAlk; 

RECEBI  0 ORIGIN 

2026  

PREFEITURA DE 

FRANCISCO MORATO  
Secretaria de 

Finanças 
e Gestão 

   

PREFEITURA DE FRANCISCO MORATO 
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO 

Praça da Liberdade, 10, Jardim Sinobe - 9° andar 
Telefone: 4489 - 8990 



VARIÁVEIS 2026 2027 2028 
PIB Real (%) 2,00 2,00 2,00 

Taxa Real de Juros 12,50 10,50 10,00 

Câmbio R$/US$ 5,99 5,90 5,85 

Inflação Media (%) 4,50 4,00 3,78 

Projeção PIB no Estado 3.170.071.241,95 3.233.472.666,78 3.298.142.120,12 

Receita Corrente Liquida - RCL 584.226.825,00 613.438.166,00 644.110.074,00 

A 	NORA COREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

 

 

AMF -  Demonstrativo  I LRF, art 40, § 1°) R 1.00 

ESPECIFICAÇÃO 

2026 2027 2028 
Valor 

Corrente 
(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

%RCL 
(a/RCL) 

x 100 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

0ARCL 
(a/RCL) 

x 100 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

woRCL 
(a/RCL) 

x 100 

Receita Total 793.905.000,00 773.592.098,45 25,53 138,38 833.600.000,00 781.102.920,93 26,23 138,39 875.280.000,00 790.285.283,60 27,01 138,39 

Receita Primaria (I) 764.335.425,00 744.723.127,15 24,58 133,22 802.551.900,00 751.956.363,38 25,25 133,23 858.087.484,86 760.796.089,70 26,00 133,23 

Despesa Total 793.905.000,00 773.592.098,45 27,16 147,59 833.600.000,00 781.102.920,93 27,98 147,60 875.280.000,00 790.285.283,60 28,81 147,60 

Despesa Primária (II) 786.868,635,00 738.123.528,69 26,58 144,42 826.212.067,00 726.032.265,48 27,37 144,43 832.163.386,96 734.871.991,80 28,19 144,43 

Resultado Primário (SEM RPPS) -22.533.210,00 -62.568.444,99 -2,00 -11,20 -68.653.226,25 -63.170.064,63 -2,12 -11,20 -72.085.887,60 -63.912.669,00 -2,19 -11,20 
Acima da Linha  (III)  = (I-II) 
Divida Pública Consolidada  (DC)  35.400.000,00 33.875.598,09 1,12 6,06 33.500.000,00 30.824.438,72 1,04 5,46 31.904.761,90 28.287.346,60 0,97 4,95 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -61.100.000,00 -58.468.899,52 -1,93 -10,46 -63.000.000,00 -57.968.347,44 -1,95 -10,27 -63.000.000,00 -55.856.954,56 -1,91 -9,78 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - -50.000.000,00 -47.846.889,95 -1,58 -8,56 -45.000.000,00 -41.405.962,46 -1,39 -7,34 -40.000.000,00 -35.464.733,05 -1,21 -6,21 
Abaixo da Linha 

CÃMARA MUNICIPAL DE FpNCISCO MORAIL, 
TOCDLO 	/  

RECEBI 0 7'61 

BSecatki°111n°rnFeum 	

Ildo Silva Gusmão 

Finimos e  RG: 28.8=20-4 
PLR00127 	23/07/2025 	 INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE  LIDA Usuário: ALESSANDRA.ANDRADE Versão 21/02/2025 - 16:00 1/1 



R$ 1,00  

Parâmetros 
Valor Previsto 

2024 
Valor Realizado 

2024 

   

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

AMF - DemonstrativoIt 	F 	4° 2° incso I  

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em 

2024 

(a) 

% PIB % RCL 
Metas Realizadas em 

2024 

(b) 

% PIB % RCL 
Variação 

Valor 

(c) = (b-a) 

% 

(c/a) x 100 
 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 615.248.000,00 20,27 110,69 653.912.767,96 21,55 120,15 38.664.767,96 6,28 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 603.534.500,00 19,89 108,59 609.946.702,61 20,09 112,07 6.412.202,61 1,06 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 612.871.000,00 20,19 110,27 610.005.867,97 20,10 112,08 -2.865.132,03 -0,47 

Despesas Primarias (EXCETO FONTES  RP  PS) (II) 608.420.000,00 20,05 109,47 606.228.174,20 16,71 111,39 -2.191.825,80 -0,36 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 637.192.000,00 20,99 114,64 682.856.213,80 19,97 125,47 45.664.213,80 7,17 

Receitas Primarias (COM FONTES RPPS) (II) 625.478.500,00 20,61 112,53 638.890.148,45 21,05 117,39 13.411.648,45 2,14 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 637.192.000,00 20,99 114,64 639.197.034,15 21,06 117,4E 2.005.034,15 0,31 

Despesas Primarias (COM FONTES RPPS) (V) 632.741.000,00 1,84 113,84 635.419.340,38 20,94 116,7E 2.678.340,38 0,42 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) -4.885.500,00 -0,16 0,88 3.718.528,41 0,12 0,68 8.604.028,41 -176,11 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima daLinha (VI) = (V) +  (III  - IV) -12.148.000,00 -0,40 2,18 7.189.336,38 0,25 1,32 19.337.336,38 -159,18 

Divida Pública Consolidada  (DC)  9.126.905,16 0,29 1,56 37.255.719,98 1,23 6,85 46.382.625,14 -508,20 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -41.009.454,48 -1,29 -7,38 -36.688.248,50 -1,21 -6,74 4.321.205,98 -10,54 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo daLinha -50.901.400,82 1,67 -9,16 10.228.234,93 0,34 1,88 61.129.635,75 -120,09 

PIB nominal 3.035.071.271,18 3.035.071.271,18  

Receita Corrente Liquida - RCL 555.810.927,63 544.233.476,95 

lido da Silva usmio 
feito 

RG: 28.822.920-4 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - 	 " 

ESPECIFICAÇÃO 

=.- 
Valores a Preços Correntes 

2023 2024 % 2025 °A) 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 606.000.000,00 637.192.000,00 5,15 756.100.000,00 6,68 793.905.000,00 8,49 833.600.000,00 5,00 875.280.000,00 5,00 

Receitas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 581.000.000,00 603.534.500,00 0,31 679.778.732,40 9,74 764.335.425,00 7,92 802.551.900,00 5,01 858.087.484,86 5,00 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 606.000.000,00 637.192.000,00 10,80 756.100.000,00 20,41 793.905.000,00 5,00 833.600.000,00 5,00 875.280.000,00 5,00 

Despesas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 583.514.900,00 617.789.950,00 10,36 644.232.700,00 20,58 786.868.635,00 5,00 826.212.067,00 5,00 832.163.386,96 5,00 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 64.132.000,00 40.597.000,00 -36,70 53.715.000,00 32,31 56.400.750,00 5,00 59.220.787,50 5,00 62.181.826,87 5,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)  (III)  64.132.000,00 40.597.000,00 -36,70 53.715.000,00 32,31 56.400.750,00 5,00 59.220.787,50 5,00 62.181.826,87 5,00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 51.244.752,38 72.037.000,00 40,57 77.529.000,00 7,62 81.405.450,00 5,00 85.475.722,50 5,00 89.749.508,66 5,00 

Despesas Primarias (COM FONTES RPPS)(IV) 51.244.752,38 72.037.000,00 40,57 77.529.000,00 7,62 81.405.450,00 5,00 85.475.722,50 5,00 89.749.508,66 5,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) 2.514.900,00 19.392.050,00 -35,76 37.203.618,94 -57,09 58.937.340,00 58,42 -68.653.226,25 5,09 -72.085.887,60 5,00 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima daLinha (VI) =  (III  - IV) 12.887.247,62 -31.440.000,00  -343,96  -23.814.000,00 -24,26 -22.533.210,00 5,00 -26.254.935,00 5,00 -27.567.681,79 5,00 

Divida Pública Consolidada  (DC)  11.435.996,23 6.325.000,00 0,00 37.300.000,00 308,68 35.400.000,00 -5,09 33.500.000,00 -5,37 31.904.761,90 -4,76 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -91.910.855,30 -118.925.000,0C 0,00 -49.500.000,00 20,70 -61.100.000,00 23,43 -63.000.000,00 3,11 -63.000.000,00 0,00 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -28.569.143,86 -12.535.000,00 0,00 -6.000.000,00 -88,21 -50.000.000,00 733,33 -45.000.000,00 -10,00 -40.000.000,00 -11,11 

ESPECIFICAÇÃO 
Valores a Preços Constantes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 548.733.000,00 633.997.000,00 10,00 679.778.732,40 11,84 705.745.693,74 3,82 712.531.480,03 3,82 720.907.741,43 1,18 

Receitas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 537.869.398,00 612.192.000,00 4,39 654.682.318,94 15,35 676.886.770,29 3,39 683.395.066,94 3,39 691.428.811,25 1,18 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 537.892.640,28 633.997.000,00 11,06 678.454.000,00 25,87 681.700.191,36 0,48 688.254.770,87 0,48 696.345.644,05 1,18 

Despesas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 514.246.835,54 617.789.950,00 10,60 671.452.700,00 26,03 674.665.392,32 0,48 681.152.329,54 0,48 689.159.709,00 1,18 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 58.475.572,49 38.726.509,59 -33,77 53.715.000,00 38,70 53.972.009,57 0,48 54.490.971,20 0,48 55.131.547,27 1,18 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)(III) 58.475.572,49 38.726.509,59 -33,77 53.715.000,00 38,70 53.972.009,57 0,48 54.490.971,20 0,48 55.131.547,27 1,18 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 46.724.977,10 56.459.028,89 20,83 62.417.000,00 10,55 62.715.645,93 0,48 63.318.681,00 0,48 64.063.032,45 1,18 

Despesas Primárias (COM FONTES RPP5) (IV) 46.724.977,10 56.459.028,89 20,83 62.417.000,00 10,55 62.715.645,93 0,48 63.318.681,00 0,48 64.063.032,45 1,18 

Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima ca Linha (V) = (I - II) 23.622.562,46 19.392.050,00 -43,86 -16.770.381,06 -148,18 2.221.377,97 -113,25 2.242.737,40 -113,25 2.269.102,25 1,18 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima oa Linha (VI) = (Ill - IV) 11.750.595,39 -17.732.519,30 -250,91 -8.702.000,00 -50,93 -8.743.636,36 0,48 -8.827.709,80 0,48 -8.931.485,18 1,18 

Divida Pública Consolidada  (DC)  12.657.074.49 6.325.000,00 -4,42 37.300.000,00 289,85 33.875.598,08 -9,18 30.824.438,71 -9,18 28.287.346,59 -8,23 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -96.157.136,61 -118.925.000,00 -4,42 -49.500.000,00 1,14 -58.468.899,52 18,12 -57.968.347,44 18,12 -55.856.954,55 -3,64 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -29.889.038,30 -12.535.000,00 4,42 -6.000.000,00 i'8,76 -47.846.889,95 697,45 -41.405.962,45 697,451 -35.464.733,05 -14,35 

Bruno Fern lit krta 
Secretirio M 

Finanwe Gestin 

AtESSAN  DR;,  CORREIA DE ANDRADE  

CRC  1SP-340189/0-9 
Contadora 

Ildo da uva Gusmão 
feito 

j?  CI.  7R V? 970-4  
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

AME - Demonstrativo IV (LRF,  art  4°, § 2°, Inciso  III)  R$ 1,00  
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 cyo 2023 % 2022 % 

PATRIMÔNIO/CAPITAL 620.436.322,49 70,99 % 437.033.072,41 70,44 % 423.142.456,05 96,82 % 

RESERVAS 0,00 0,00% 0,00 0,00 % 0,00 0,00% 

RESULTADO ACUMULADO 253.515.035,37 29,01 % 183.403.250,08 29.56% 13.890.616,36 3,18% 

TOTAL 873.951.357,86 100,00% 620.436.322,49 100,00% 437.033.072,41 100,00% 

AIISSANDRA CORREIA DE ANDRADE 	 Bruno FernanJes M  
CRC  1SP-340189/0-9 	 Secretirio MnicipilJelido da ilva ¶usmo 

Contadora 	 feito Finanças Gestio 
RG: 28.822.920-4 

PLR00130 23/07/2025 INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA 	Usuário:  ALESSANDRA.ANDRADE  Versão 27/02/2025 - 10:05 1/1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AME - Demonstrativo V (LRF,  art  4°, § 2°, Inciso  III)  R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2024 
(a) 

2023 
(b) 

2022 
(c) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 23.352,53 19.082,42 298.333,97 
Alenação de Bens Moveis 0,00 0,00 292.687,35 
Alenagão de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alénação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Rendimento de Aplicações Financeiras 23.352,53 19.082,42 5.646,62 

2024 2023 2022 
DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 337.795,32 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
Intestimentos 337.795,32 0,00 0,00 
Iniersões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Anortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

2024 2023 2022 
SALDO FINANCEIRO 

(g) =  [(la  - 11d) + Illh] (h) = [(lb -  Ile)  + Illi] (i) =  (lc  - IIf) 

VALOR(III) 2/973,60 317.416,39 	298.333,97 

ALESSANDRA COFEIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

lido a: Silva llama°  
feito  

RG: 28.822.920-4 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1sp-340189/0-9 

Contadora 

AMF - Demonstrativo 6 LRF  art.  4°, 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1 00  

 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS PREVIDENCIARAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (I) 29.123.769,68 24.635.000,00 38.753.596,00 

Receita de Contribuições dos Segados 11.462.340,75 10.808.000,00 14.885.598,00 

Ativo 11.445.903,49 10.789.000,00 14.863.758,00 

Inativo 16.437,26 18.000,00 21.840,00 

Pensionista 0,00 1.000,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998,00 

Ativo 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 640.682,24 0,00 90.000,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 640.682,24 0,00 90.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 2.318.000,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para A1110ftiZ:f,40 de Deficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 2.318.000,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  (III)  0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

AMF - Demonstrativo 6 LRF,  art.  4°, 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1 00  

 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS PREVIDENCIARAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I +  III  - II) 28.388.147,84 24.635.000,00 38.435.596,00 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

DESPESAS PREVIDENCIÃ RIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

Benefícios 5.113.891,83 6.245.000,00 7.486.500,00 

Aposentadorias 4.416.955,42 5.464.000,00 6.512.800,00 

Pensões por Morte 696.936,41 781.000,00 973.700,00 

Outras Despesas Previdenciarias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO  FUNK)  EM CAPITALIZAÇÃO (V) 5.113.891,83 6.245.000,00 7.486.500,00 

RESULTADO PREVIDENCIARIO -FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV — V) 23.274.256,01 18.390.000,00 28.949.096,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIARAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (VII) 41.570.029,07 15.962.000,00 14.961.404,00 

Receita de Contribuições dos Segados 5.927.543,03 5.769.000,00 6.485.109,00 

Ativo 5.247.204,84 5.116.000,00 5.666.109,00 

Inativo 624.710,38 600.000,00 750.750,00 

Pensionista 55.627,81 53.000,00 68.250,00 

Receita de Contribuições Patronais 7.531.953,95 6.693.000,00 8.176.295,00 

Ativo 7.531.953,95 6.693.000,00 8.176.295,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

0FR00853 	23/07/2025 INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA  Usuário: ALESSANDRA.ANDRADE Versão 23/05/2024 - 13:56 	2/12 
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RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Receita Patrimonial 61.649,74 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 61.649,74 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 28.048.882,35 3.500.000,00 300.000,00 

Compensação Financeira entre as regimes 0,00 2.000.000,00 300.000,00 

Demais Receitas Correntes 28.048.882,35 15.00.000,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO  FUN  DO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 41.570.029,07 15.962.000,00 14.961.404,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Benefícios 41.776.526,36 47.160.000,00 50.318.000,00 

Aposentadorias 35.366.981,74 40.260.000,00 43.281.000,00 

Pensões por Morte 6.409.544,62 6.900.000,00 7.037.000,00 

Outras Despesas Previdenciárias 577,29 0,00 0,00 

Compensação Financeira entreos Regimes 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdencikas 577,29 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 41.777.103,65 47.160.000,00 50.318.000,00 

R 1  

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

AME - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4° § 2°, inciso IV, alinea "a") R$ 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

RESULTADO PREVIDENCIARIO -FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX — X) -207.074,58 -31.198.000,00 -35.356.596,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025 

Despesas Correntes (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Demais Despesas Correntes 

Despesas de Capital (XIV) 

4.086.805,57 

560.392,29 

3.526.413,28 

0,00 

4.891.000,00 

775.000,00 

4.116.000,00 

0,00 

1.492.500.00 

775.500,00 

626.000,00 

3.100.000.00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADVINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 4.086.805,57 4.891.000,00 4.592.500,00 
_ 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇA0 RPPS (XVI) = (XII — XV) -4.086.805,57 -4.891.000,00 -4.592.500,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

28.372.780,00 

28.640.542,00 

28.868.444,00 

28.836.650,00 

29.278.473,00 

11.833.734,00 

14.934.697,00 

17.475.980,00 

20.678.265,00 

20.599.225,00 

16.539.046,00 

13.705.845,00 

11.392.464,00 

8.158.385,00 

8.679.248,00 

0,00 

30.244.891,00 

41.637.355,00 

49.795.740,00 

58.474.988,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

- 	 ° ° 	 "2"  
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2028 29.743.625,00 20.566.026,00 9.177.599,00 67.652.587,00 

2029 30.242.987,00 20.439.358,00 9.803.629,00 7745621600 

2030 30.757.336,00 20.341.038,00 10.416.298,00 87.872.514,00 

2031 30.641.734,00 23.456.847,00 7.184.887,00 95.057.401.00 

2032 30.442.861,00 26.100.413,00 4.342.448,00 99.399.849,00 

2033 30.119.969,00 28.598.595,00 1.521.374,00 100.921.223,00 

2034 29.487.451,00 31.860.441,00 -2.372.990,00 98.548.233,00 

2035 28.864.429,00 34.035.636,00 -5.171.207,00 93.377.026,00 

2036 27.928.502,00 36.991.638,00 -9.063.136,00 84.313.890,00 

2037 26.896.356,00 39.375.299,00 -12.478.943,00 71.834.947,00 

2038 25.649.277,00 41.890.527,00 -16.241.250,00 55.593.697,00 

2039 23.986.784,00 45.442.202,00 -21.455.418,00 34.138.279,00 

2040 22.235.064,00 48.047.647,00 -25.812.583,00 8.325.696,00 

2041 20.314.631,00 50.304.792,00 -29.990.161,00 -21.664.465,00 

2042 18.278.494,00 52.015.594,00 -33.737.100,00 -55.401.565,00 

2043 16.098.957,00 53.414.198,00 -37.315.241,00 -92.716.806,00 

2044 13.777.952,00 54.533.499,00 -40.755.547,00 -133.472.353,00 

2045 11.290.547,00 55.530.662,00 -44.240.115,00 -177.712.468,00 

2046 8.732.122,00 55.918.551,00 -47.186.429,00 -224.898.897,00 

2047 6.390.245,00 55.788.648,00 -49.398.403,00 -274.297.300,00 

2048 6.011.536,00 56.000.251,00 -49.988.715,00 -324.286.015,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1sP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdencidrio 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercido 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2049 5.674.464,00 55.902.914,00 -50.228.450,00 -374.514.465,00 

2050 5.319.927,00 55.791.818,00 -50.471.891,00 -424.986.356,00 

2051 4.933.394,00 55.739.244,00 -50.805.850,00 -475.792.206,00 

2052 4.687.801,00 54.887.801,00 -50.200.000,00 -525.992.206,00 

2053 4.453.425,00 53.888.752,00 -49.435.327,00 -575.427.533,00 

2054 4.213.099,00 52.829.525,00 -48.616.426,00 -624.043.959,00 

2055 4.071.739,00 51.192.413,00 -47.120.674,00 -671.164.633,00 

2056 3.836.523,00 49.943.997,00 -46.107.474,00 -717.272.107,00 

2057 3.611.256,00 48.571.955,00 -44.960.699,00 -762.232.806,00 

2058 3.413.045,00 46.998.115,00 -43.585.070,00 -805.817.876,00 

2059 3.255.747,00 45.160.644,00 -41.904.897,00 -847.722.773,00 

2060 3.090.429,00 43.311.796,00 -40.221.367,00 -887.944.140,00 

2061 2.917.487,00 41.457.846,00 -38.540.359,00 -926.484.499,00 

2062 2.755.735,00 39.514.887,00 -36.759.152,00 -963.243.651,00 

2063 2.614.804,00 37.444.622,00 -34.829.818,00 -998.073.469,00 

2064 2.463.975,00 35.411.171,00 -32.947.196,00 -1.031.020.665,00 

2065 2.316.225,00 33.361.094,00 -31.044.869,00 -1.062.065.534,00 

2066 2.174.453,00 31.291.889,00 -29.117.436,00 -1.091.182.970,00 

2067 2.033.585,00 29.240.959,00 -27.207.374,00 -1.118.390.344,00 

2068 1.894.249,00 27.217.018,00 -25.322.769,00 -1.143.713.113,00 

2069 1.757.062,00 25.228.511,00 -23.471.449,00 -1.167.184.562,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRÁDE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,  art.  4°,§ 2°, inciso IV, alínea "a") 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2070 1.622.614,00 23.283.522,00 -21.660.908,00 -1.188.845.470,00 

2071 1.491.501,00 21.390.106,00 -19.898.605,00 -1.208.744.075,00 

2072 1.364.319,00 19.556.357,00 -18.192.038,00 -1.226.936.113,00 

2073 1.241.634,00 17.789.927,00 -16.548.293,00 -1.243.484.406,00 

2074 1.123.939,00 16.097.429,00 -14.973.490,00 -1.258.457.896,00 

2075 1.011.690,00 14.484.925,00 -13.473.235,00 -1.271.931.131,00 

2076 905.283,00 12.957.681,00 -12.052.398,00 -1.283.983.529,00 

2077 805.054,00 11.520.112,00 -10.715.058,00 -1.294.698.587,00 

2078 711.264,00 10.175.680,00 -9.464.416,00 -1.304.163.003,00 

2079 624.069,00 8.926.403,00 -8.302.334,00 -1.312.465.337,00 

2080 543.550,00 7.773.267,00 -7.229.717,00 -1.319.695.054,00 

2081 469.734,00 6.716.478,00 -6.246.744,00 -1.325.941.798,00 

2082 402.579,00 5.755.318,00 -5.352.739,00 -1.331.294.537,00 

2083 341.957,00 4.887.932,00 -4.545.975,00 -1.335.840.512,00 

2084 287.689,00 4.111.663,00 -3.823.974,00 -1.339.664.486,00 

2085 239.571,00 3.423.531,00 -3.183.960,00 -1.342.848.446,00 

2086 197.355,00 2.819.935,00 -2.622.580,00 -1.345.471.026,00 

2087 160.727,00 2.296.368,00 -2.135.641,00 -1.347.606.667,00 

2088 129.321,00 1.847.537,00 -1.718.216,00 -1.349.324.883,00 

2089 102.726,00 1.467.534,00 -1.364.808,00 -1.350.689.691,00 

2090 80.503,00 1.150.045,00 -1.069.542,00 -1.351.759.233,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREP. DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do Exercício 

EXERCiCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 
(a) (b) (c) = (a-b) 

2091 62.194,00 888.489,00 -826.295,00 -1.352.585.528,00 

2092 47.329,00 676.128,00 -628.799,00 -1.353.214.327,00 

2093 35.426,00 506.093,00 -470.667,00 -1.353.684.994,00 

2094 26.023,00 371.768,00 -345.745,00 -1.354.030.739,00 

2095 18.718,00 267.408,00 -248.690,00 -1.354.279.429,00 

2096 13.165,00 188.083,00 -174.918,00 -1.354.454.347,00 

2097 9.052,00 129.316,00 -120.264,00 -1.354.574.611,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do Exercício 

EXERÓCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 
(a) (b) (c) = (a-b) 

2023 6.570.816,00 47.447.193,00 -40.876.377,00 0,00 

2024 6.208.902,00 48.614.731,00 -42.405.829,00 -83.282.206,00 

2025 5.662.119,00 51.432.354,00 -45.770.235,00 -129.052441,00 

2026 5.336.496,00 52.738.729,00 -47.402.233,00 -176.454.674,00 

2027 4.679.414,00 55.862.907,00 -51.183.493,00 -227.638.167,00 

2028 4.275.192,00 57.339.740,00 -53.064.548,00 -280.702.715,00 

2029 4.006.832,00 57.984.638,00 -53.977.806,00 -334.680.521,00 

2030 3.823.996,00 57.947.039,00 -54.123.043,00 -388.803.564,00 

2031 3.482.918,00 58.818.284,00 -55.335.366,00 -444.138.930,00 

2032 3.260.863,00 58.862.283,00 -55.601.420,00 -499.740.350,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORP Eid DE 'ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

- 	 i p 	40 	 "a" 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2033 3.069.813,00 58.616.737,00 -55.546.924,00 -555.287.274,00 

2034 2.976.281,00 57.700.220,00 -54.723.939,00 -610.011.213,00 

2035 2.890.234,00 56.652.212,00 -53.761.978,00 -663.773.191,00 

2036 2.826.795,00 55.377.764,00 -52.550.969,00 -716.324.160,00 

2037 2.710.554,00 54.324.792,00 -51.614.238,00 -767.938.398,00 

2038 2.630.271,00 52.994.537,00 -50.364.266,00 -818.302.664,00 

2039 2.525.091,00 51.744.435,00 -49.219.344,00 -867.522.008,00 

2040 2.456.751,00 50.180.132,00 -47.723.381,00 -915.245.389,00 

2041 2.364.035,00 48.695.929,00 -46.331.894,00 -961.577.283,00 

2042 2.288.756,00 47.028.735,00 -44.739.979,00 -1.006.317.262,00 

2043 2.212.741,00 45.300.259,00 -43.087.518,00 -1.049.404.780,00 

2044 2.121.535,00 43.607.551,00 -41.486.016,00 -1.090.890.796,00 

2045 2.048.264,00 41.744.975,00 -39.696.711,00 -1.130.587.507,00 

2046 1.966.283,00 39.891.228,00 -37.924.945,00 -1.168.512.452,00 

2047 1.888.337,00 37.972.659,00 -36.084.322,00 -1.204.596.774,00 

2048 1.808.419,00 36.037.282,00 -34.228.863,00 -1.238.825.637,00 

2049 1.726.825,00 34.092.933,00 -32.366.108,00 -1.271.191.745,00 

2050 1.643.867,00 32.147.560,00 -30.503.693,00 -1.301.695.438,00 

2051 1.559.883,00 30.209.489,00 -28.649.606,00 -1.330.345.044,00 

2052 1.475.240,00 28.287.221,00 -26.811.981,00 -1.357.157.025,00 

2053 1.390.293,00 26.388.924,00 -24.998.631,00 -1.382.155.656,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDfiADE  
CRC  1sP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

AMF  -Demonstrativo  LRF. art. 4' 6 20.IValínea "a"  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenci5rias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2054 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768,00 -1.405.372.424,00 

2054 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768,00 -1.430.371.055,00 

2055 1.220.851,00 22.694.188,00 -21.473.337,00 -1.475.061.160,00 

2056 1.137.100,00 20.912.497,00 -19.775.397,00 -1.494.836.557,00 

2057 1.054.541,00 19.184.560,00 -18.130.019,00 -1.512.966.576,00 

2058 973.620,00 17.517.959,00 -16.544.339,00 -1.529.510.915,00 

2059 894.787,00 15.920.008,00 -15.025.221,00 -1.544.536.136,00 

2060 818.416,00 14.396.475,00 -13.578.059,00 -1.558.114.195,00 

2061 744.834,00 12.951.968,00 -12.207.134,00 -1.570.321.329,00 

2062 674.381,00 11.590.822,00 -10.916.441,00 -1.581.237.770,00 

2063 607.372,00 10.316.709,00 -9.709.337,00 -1.590.947.107,00 

2064 544.047,00 9.131.991,00 -8.587.944,00 -1.599.535.051,00 

2065 484.576,00 8.037.637,00 -7.553.061,00 -1.607.088.112,00 

2066 429.079,00 7.033.450,00 -6.604.371,00 -1.613.692.483,00 

2067 377.559,00 6.117.075,00 -5.739.516,00 -1.619.431.999,00 

2068 329.939,00 5.284.615,00 -4.954.676,00 -1.624.386.675,00 

2069 286.180,00 4.532.508,00 -4.246.328,00 -1.628.633.003,00 

2070 246.267,00 3.857.719,00 -3.611.452,00 -1.632.244.455,00 

2071 210.142,00 3.256.888,00 -3.046.746,00 -1.635.291.201,00 

2072 177.648,00 2.725.324,00 -2.547.676,00 -1.637.838.877,00 

2073 148.588,00 2.257.759,00 -2.109.171,00 -1.639.948.048,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

- 	 ° E ° 	 "a"  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2074 122.834,00 1.849.885,00 -1.727.051,00 -1.641.675.099,00 

2075 100.270,00 1.497.860,00 -1.397.590,00 -1.643.072.689,00 

2076 80.747,00 1.197.639,00 -1.116.892,00 -1.644.189.581,00 

2077 64.077,00 944.873,00 -880.796,00 -1.645.070.377,00 

2078 50.034,00 734.818,00 -684.784,00 -1.645.755.161,00 

2079 38.373,00 562.541,00 -524.168,00 -1.646.279.329,00 

2080 28.840,00 423.095,00 -394.255,00 -1.646.673.584,00 

2081 21.207,00 312.050,00 -290.843,00 -1.646.964.427,00 

2082 15.257,00 225.614,00 -210.357,00 -1.647.174.784,00 

2083 10.721,00 159.645,00 -148.924,00 -1.647.323.708,00 

2084 7.304,00 109.900,00 -102.596,00 -1.647.426.304,00 

2085 4.772,00 72.947,00 -68.175,00 -1.647.494.479,00 

2086 2.954,00 46.327,00 -43.373,00 -1.647.537.852,00 

2087 1.712,00 28.021,00 -26.309,00 -1.647.564.161,00 

2088 917,00 16.182,00 -15.265,00 -1.647.579.426,00 

2089 452,00 9.100,00 -8.648,00 -1.647.588.074,00 

2090 205,00 5.183,00 -4.978,00 -1.647.593.052,00 

2091 86,00 3.145,00 -3.059,00 -1.647.596.111,00 

2092 36,00 2.112,00 -2.076,00 -1.647.598.187,00 

2093 18,00 1.562,00 -1.544,00 -1.647.599.731,00 

2094 12,00 1.216,00 -1.204,00 -1.647.600.935,00 
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ALESSANDRA CORRE DE ANDRADE  
CRC  1S P-34C189/0-9 

Contadora 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

Bnitto Femands Mesq 
Secretário M cipal 

Finanças 4  Gestão 

ita 
lido da ava Gtkmão 

-feito 
RG: 28.822.920-4 

Vers5o 23/05/2024 - 13:56 	12/12 0FR00853 	23/07/2025 	'/TER-TEC SOLUCOES EM  SOFTWARE  LTDA 	 Usuário: ALESSANDRA ANDRADE 

R$ 1,00 

- fl 	rnotrotiun F U PP ort 40  F  90  inrro IV sIinrt" "  ,- 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciarias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2095 

2096 

2097 

9,00 

7,00 

5,00 

943,00 

709,00 

509,00 

-934,00 

-702,00 

-504,00 

-1.647.601.869,00 

-1.647.602.571,00 

-1.647.603.075,00 



de 

' 

Bruno Fern es 	li  
Secretárit Munic 

Finan e Ges 

ALESSANDRA CORREIA DE kNDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

lido da S va Gusmio 
feito 

RU: 28.822.920-4 

) 	 ) 

Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo VII (LRF,  art  4°, § 2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 

SETORES / 

PROGRAMAS / 

BENEFICIÁRIO 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2026 2027 	 2028 

TOTAL 

Fontes e Notas Explicativas: A fim de atingir uma arrecadação satisfatória com equilíbrio orçamentário, a Municipalidade não prevê renúncia de receita. 
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ALESSANDRA CORREIA DEANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026  

APT -  Demonstrativo  8 LRF art 4°, § 2°,  inciso  V 
	

R$ 1,00  

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 4.000.000,00 

(-)Transferências Constitucionais 0,00 

(-)Transferências ao FUNDEB 1.500.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.500.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta  (III)  = (I) + (II) 2.500.000,00 

-Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por  PPP  0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) =  (III)  - (IV) 2.500.000,00 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
2026 

INDICADORES ECONÔMICOS 

Descrição 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

%Valor Constante 4,6200 4,8300 5,6500 4,5000 4,0000 3,7800 

PIB 3,20 3,40 2,40 2,00 2,00 2,00 

% Inflação Média 4,6200 4,8300 5,6500 4,5000 4,0000 3,7800 

   

   

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

Bruno Femaj  
Seaetirio 

Finanças 

S.  vaGusthi  
Prefeito 

RU: 28.822.920-4 
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PLR00806 	23/07/2025 	INTER-TC  SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA Versão 14/04/2025 - 14:32 	1/ 1 

Seaetirio Mani 

Fitumeas e  
Usuário:  ALESSANDRA.ANDRADE 

CRC 1SP-340189/0-9  
Contadora  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
QUADRO I - RECEITA - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO 

2026 
AMF - (LRF - Artigo 4° Para grafo 2°, Inciso II) 

Especificação 
REALIZADA ORÇADA PREVISTA 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

RECEITAS CORRENTES (I) 595.901.354,81 661.419.091,79 643.112.500,00 675.001.425,00 709.026.871,25 	744.478.214,82 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoras 81.605.943,40 94.470.495,93 95.345.937,92 93.057.486,04 97.631.360,94 	102.512.928,62 

Receitas de Contribuições 46.693.797,69 53.278.042,76 52.665.629,57 82.355.700,00 86.473.485,00 	90.797.159,24 

Receita Patrimonial 13.337.789,89 13.966.065,35 2.186.413,46 6.102.075,00 6.407.178,75 	6.727.537,68 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Receitas de Serviços 59.664,77 179.287,21 90.000,00 94.500,00 99.225,00 	 104.186,25 

Transferências Correntes 416.637.905,08 468.937.559,04 484.956.519,05 484.783.763,96 509.741.151,56 	535.228.209,54 

Outras Receitas Correntes 37.566.253,98 9.118.749,03 7.868.000,00 8.607.900,00 8.674.470,00 	9.108.193,49 

Deduções da Receita Corrente 35.456.543,17 39.822.464,81 26.754.000,00 28.035.000,00 29.491.875,00 	30.966.468,75 

RECEITAS CAPITAL (II) 31.787.522,85 61.259.586,82 139.741.500,00 146.938.575,00 154.065.003,75 	161.768.253,93 

Operações de Crédito 0,00 30.000.000,00 23.000.000,00 24.150.000,00 25.357.500,00 	26.625.375,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 10.000,00 10.500,00 11.025,00 	 11.576,25 

AMORTIZAÇÃO DE BENS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Transferências de Capital 31.787.522,85 31.259.586,82 116.731.500,00 122.778.075,00 128.696.478,75 	135.131.302,68 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS  (III)  592.232.334,49 682.586.213,80 756.100.000,00 793.905.000,00 833.600.000,00 	875.280.000,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS TOTAIS (VI) 0,00 30.000.000,00 23.010.000,00 24.160.500,00 25.368.525,00 	26.636.951,25 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) 571.880.488,94 632.966.397,66 618.409.818,94 668.993.850,00 702.718.9 ,50 737.854.863,39 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (V)  I 31.787.522,85 31.259.586,82 116.741.500,00 122.788.575,00 128.707. 135.142.878,93 

Fonte e notas explicativas: 1 

11.111.44  
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ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADO ORÇADO PREVISTO 

2023 2024 2025 2026 2027 20213 

DESPESAS CORRENTES (I) 465.954.907,07 471.065.862,72 592.365.800,00 621.532.530,00 652.610000,00 690.124.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.273.409,14 250.795060,38 327.508.000,00 343.883.400,00 361.077.600,00 379.131.480,00 

JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA (11) 1.810.648,32 1.906.508,69 2.500.500,00 2.625.525,00 2.900.000,00 3.045.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 235.870.849,61 218.364.293,65 262.357.300,00 275.023.605,00 288.632.400,00 307.957.520,00 

DESPESAS DE CAPITAL  (III)  66.340.417,89 63.330.335,41 146.122.200,00 153.872.470,00 161.690.000,00 164.356.000,00 

INVESTIMENTOS 64.137.361,53 61.459.150,33 141.921.400,00 148.072.470,00 155.690.000,00 158.056.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Emprétimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Títulos de Capital Integralizado(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DiVIDA (VI) 2.203.056,36 1.871.185,08 2.000.800,00 2.800.000,00 2.900.000,00 3.050.000,00 

RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.200.000,00 3.000.000,00 3.100.000,00 3.250.000,00 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 17.612.000,00 18.500.000,00 19.300.000,00 20.800.000,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 532.295.324,96 534.396.198,13 756.100.000,00 793.905.000,00 833.600.000,00 875.280.000,00 

DESPESA PRIMARIA TOTAL 528.281520,28 530.618.504,36 671.452.700,00 705.025.335,00 740.276.351,75 777.290.169,30 

DESPESA PRIMARIA CORRENTE (I-II) 464.144.258,75 469.159.354,03 530.431.300,00 556.952.865,00 584.800.258,25 614.040.271,13 
... 

DESPESA PRIMARIA DE CAPITAL  (III-IV-V-V1) 64.137.361,53 61.459.150,33 /141.021.40000 148.072.470,00 155.476.093,50 
A 	

163.249.898,17 

Fonte:  

CRC 1SP-340189/D-9  
Contadora RG: 28.822.920-4 Finanças e Gestão 

MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS DESPESAS 
2026 

AMF - LRF,  art  4°, § 2°, Inciso II) 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA 

2026 

R$ 1,00  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADO PREVISÃO ATUALIZADA 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 9.126.905,06 32.255.719,98 37.300.000,00 35.400.000,00 33.500.000,00 31.904.761,90 

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Divida Contratual 9.126.905,06 32.255.719,98 37.300.000,00 35.400.000,00 33.500.000,00 31.904.761,90 

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 54.204.613,26 76.546.042,87 86.800.000,00 96.500.000,00 96.500.000,00 96.500.000,00 

Ativo Disponivel 62.106.242,69 81.963.669,09 90.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 

Haveres Financeiros 1.305.135,75 5.959,50 1.800.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

(-)Restos a Pagar processados 9.206.765,18 5.423.585,72 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA  (III)  = (I-II) -45.077.708,20 -44.290.322,89 -49.500.000,00 -61.100.000,00 -63.000.000,00 -64.595.238,10 

Fontes: 

Bruno Fehidv1esqiiita 
°Muni 	de 	 II da uva usmão 

feito Finanças e 
RG: 28.822.9204 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE 	 Bruno  Fern 
CRC  1SP-340189/0-9 	 Secretiri 

Contadora 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

ARF(LRF, ART 4°,§ 3°) 	
R$ 1,00  

OUTROS RISCOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição 	 Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 2.000.000,00 Aumento de Arrecadação de Dívida 
At  . va 2.000.000,00 

SUBTOTAL 2.000.000,00 SUBTOTAL 2.000.000,00 

TOTAL 2.000.000,00 TOTAL 2.000.000,00 

PLR00136 23/07/2025 
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Francisco Morato, 14 de abril de 2025. 

Mensagem n° 48/2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
a/c.  Sr. Rodrigo Martins de Sena — Presidente, 

Nesta, 
Excelentíssimo Senhor Presidente e 

Dignos Vereadores da Egrégia Câmara Municipal de 
Francisco Morato, Estado de São Paulo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso 
projeto de Lei que DISPÕE SOBRE: "AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°  da Constituição Federal e ao artigo 4°  da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 
2000). 

Observa-se que o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o próximo exercício foi elaborado de acordo com as exigências 
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo destacar o Anexo de Metas 
Fiscais,  para as receitas, despesas, resultado primário, montante da divida pública, 
para os exercícios seguintes, atendendo assim o principio do equilíbrio 
orçamentário, principio fundamental das finanças públicas. 

Cabe ressaltar que as informações que nortearam a 
elaboração das Metas Fiscais do projeto de lei encontram-se anexos, tais como: 

a) Inflação projetada para o período; 
b) Quadro de Receitas do período de 2023 a 2028; 
c) Quadro de Despesas do período de 2023 a 2028; 
d) Quadro da Divida Pública Consolidada do 

período de 2023 a 2028; e 
e) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

Por fim, ressaltamos que o Município de Francisco 
Morato, tem o compromisso de atender os Objetivos do Desenvolvimento 
5ustentavel — 0D5, previsto na Lei Municipal n 3.041, de 11 de março de 2019, 

com a missão de "Não deixar ninguém pra trás". Desta forma, a presente solicitação 
atende aos seguintes ODS e metas: 

ODS 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Meta 16.6 Desenvolver instituições eficazes, 
responsáveis e transparentes em todos os níveis. 
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Meta 16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, 
inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis. 

Assim, ao submeter o Projeto à apreciação dessa 
Egrégia Casa, estamos certos de que os nobres Vereadores saberão aperfeiçoá-lo, 
se necessário, e, sobretudo, reconhecer a necessidade de sua aprovação. 

Por fim, convicto de que o Projeto será objeto de 
ampla e democrática discussão, renovo a Vossa Excelência, meus protestos de 
respeito e consideração. 

Respei samente, 
CAMARA MUNICIPAL DE FRANCI 

P ROT O C6 

RECEBI 0 ORIGINAL EM 

0 MORAiu 

   

    

ILDO DA 'UVA GUSMÃO 
Municipal 
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PROJETO DE LEI N°  3  /2025  
DE 14 DE ABRIL DE 2025  

DISPÕE 	SOBRE: 	"AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"  

F
residETte  
rancisco Morato, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 

ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta lei estabelece, nos termos do  art.  165, § 
2°, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução 
da Lei Orçamentária Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o 
caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal 
de que trata o  art.  169, § 10, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS  

Art.  2° As metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2026 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, 
integrante desta lei, desdobrado em: 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Liquido; 
Demonstrativo 5 - Origem e Aplica95o dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos; 

Demonstrativo 6 — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

.,setse tI edo 	MI 
JódP- dIscurro  

'OM')  
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CAPITULO  III  
DOS RISCOS FISCAIS  

Art.  3° Os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, 
integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, 
no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso 
venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, 
consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações 
presentes, cuja existência  sera  confirmada somente pela ocorrência ou não de um 
ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO IV 
DA RESERVA DE CONTIGENCIA  

Art.  4° - A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de 
contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° A reserva de contingência  sera  fixada em no 
máximo 0,5% (zero virgula cinco por cento) da receita corrente liquida e sua 
utilização dar-se-6 mediante créditos adicionais abertos a sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva 
de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua 
finalidade, o saldo poderá ser destinado a abertura de créditos adicionais para 
outros fins. 

CAPITULO V 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS  

Art.  5° Na elaboração da Lei Orçamentaria Anual e 
em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças 
públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, 
da divida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano 
Plurianual vigente em 2026. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO  

Art.  6° Até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
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estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das 
receitas. 

§ 10 Integrarão essa programação as transferências 
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes 
para o tesouro municipal. 

§ 2° 0 repasse de recursos financeiros do Executivo 
para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma 
de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.  

Art.  7° No prazo previsto no caput do  art.  6°, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas 
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em 
separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da divida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de 
cobrança administrativa. 

§ 10 Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de 
comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por 
atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 
Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no 
conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de 
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
fiscais almejados. 

§ 2° 0 Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá 
na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação 
financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas 
ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde 	e assistência 
social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da 
divida e de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e 
movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas 
verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 
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porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de 
eventual excesso da divida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o  art.  31 da 
Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Em face do disposto nos §§ 9°, 11 e 17 do  art.  
166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o § 1 ° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual. 

§ 8° Na ocorrência de calamidade pública, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de 
empenho enquanto perdurar essa situação, nos ternos do disposto no  art.  65 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 9° A limitação de empenho e movimentação 
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração 
na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL  

Art.  8° Desde que respeitados os limites e as 
vedações previstos nos  arts.  20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal 
n° 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de 
carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
titulo. 

§ 1° - Os aumentos de despesa de que trata este 
artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentaria suficiente para 
atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei especifica para as hipóteses previstas no inciso 
I, do caput; 

III  - no caso do Poder Legislativo, observância aos 
limites fixados nos  arts.  29 e 29-A da Constituição Federal. 
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§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 
que trata o  art.  22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso ll do § 6° do  art.  57 
da Constituição Federal; 

II - nas situações de emergência e de calamidade  
pública; 

III  - para atender às demandas inadiáveis da atenção 
básica da saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das 
instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse 
público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPITULO VIII 
DOS NOVOS PROJETOS  

Art.  9° A Lei Orçamentária Anual não consignará 
recursos para inicio de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos 
os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

§ 1° A regra constante do caput aplica-se no âmbito 
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os 
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os 
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPITULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Art.  10 - Para os fins do disposto no  art.  16, § 3°, da 
Lei Complementar Federal n°101, de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, 
nos incisos i e  ii  cio  art.  TO cia Lei recierai n-  14.133, ae zozi , (poser-vac:1as as 
atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no  art.  182 da referida 
Lei. 

CAPÍTULO X 
DO CONTROLE DE CUSTOS  

Art.  11 - Para atender ao disposto no  art.  4°, I, "e", da 
Lei ComplementarComplementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 
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adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento 
para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados 
das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos 
orçamentos. 

CAPÍTULO XI 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JU- 

RÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

Art.  12 Observadas as normas estabelecidas pelo  art.  
26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos programas 
e ás ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária Anual, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de 
pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de unidade 
competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no 
caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de 
acordo com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a 
cobertura de déficit de pessoa jurídica.  

Art.  13 Será permitida a transferência de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 
contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre 
outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 
e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser 
proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto 
dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que 
a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão 
concessor, em relação a sua aplicação direta; 

Ill - justificativas quanto ao critério de escolha do 
beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na Lei Orçamentária Anual, declaração quanto A 
compatibilização e adequação aos  arts.  15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000; 

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a 
outras entidades, congêneres ou não; 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitada; 
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VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a 
depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo 
garantia real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de 
capital destinados a entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

§ 1° A transferência de recursos a titulo de 
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 
natureza continuada nas  areas  de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a 
entidades sem fins lucrativos que não atuem nas  areas  de que trata o parágrafo 
primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a titulo de auxílios, 
previstos no  art.  12, § 6°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá 
ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público.  

Art.  14 - As transferências financeiras a outras 
entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de 
despesas decorrentes da execução orçamentaria, na hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput 
serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentaria Anual e da 
abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e 
dos créditos adicionais extraordinários.  

Art.  15 As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei 
serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
aplicáveis aos municípios.  

Art.  16 Fica o Executivo autorizado a arcar com as 
despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de  
competencies  concorrentes com outros municipios, com o Estado e com a Uno. 

CAPÍTULO XII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS  

Art.  17 Nas receitas previstas na Lei Orçamentaria 
Anual poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na 
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legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em 
tramitação na  Camara  Municipal.  

Art.  18. 0 Poder Executivo poderá enviar a  Camara  
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

- instituição ou alteração da contribuição de 
melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao 
custo dos serviços prestados;  

III  - modificação nas legislações do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão lntervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e 
recursos em favor do Município e dos contribuintes.  

Art.  19 A concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita  so  serão 
promovidas se observadas as exigências do  art.  14 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos 
documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do 
referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  20 Com fundamento no § 8° do  art.  165 da 
Constituição Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos  arts.  7° e 43 da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentaria Anual de 2026 
conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos 
suplementares e estabelecera as condições e os limites a serem observados.  

Art.  21 - 0 Poder Executivo poderá, mediante 
aecreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as ciotagoes 
orgamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 e em créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os 
indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de 
natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 
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Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 ou em créditos adicionais, podendo 
haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de 
gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.  

Art.  22 As proposições legislativas e as emendas 
apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária Anual que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o  art.  16 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 10  - Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentarias; 

II - que não serão ultrapassados os limites legais 
sobre gastos com pessoal. 

§ 2° - No caso de emendas que importem redução 
total ou parcial de dotações propostas no projeto de Lei Orçamentária Anual, a 
demonstração de que trata o caput deverá: 

I - deixar evidente que normas superiores sobre 
vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; 

II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo 
Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados.  

Art.  23 - Os créditos consignados na Lei 
Orçamentária Anual de 2026 originários de emendas individuais apresentadas pelos 
vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física 
do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados 
integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Paragrato único. No caso das emendas de que trata 
o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da 
legislação infraconstitucional, autorização legislativa especifica, sua execução 
somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.  

Art.  24 As informações gerenciais e as fontes 
financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente 
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pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender ás necessidades 
da execução orçamentária.  

Art.  25 A Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2025. 

§ 1° 0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das 
receitas para os exercícios de 2025 e 2026, inclusive da receita corrente liquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o  art.  12 
da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em 
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver 
autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele 
Poder.  

Art.  26 Não sendo encaminhado o autógrafo do 
projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de inicio do exercício de 2026, fica o 
Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão 
em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, 
individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 1° Enquanto perdurar a situação descrita no caput, 
a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimos posteriores. 

§ 2° Considerar-se-6 antecipação de crédito à conta 
da Lei Orçamentária Anual a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 3° Na execução das despesas liberadas na forma 
deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2026 para fins do cumprimento do disposto no  
art.  16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 4° Os saldos negativos eventualmente apurados em 
virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de Lei 
Orçamentária Anual no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do 
procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos 
adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde 
já, autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária Anual. 

§ 5° Ocorrendo a hipótese deste artigo, as 
providências de que tratam os  arts.  7° e 8° serão efetivadas até o dia 31 de janeiro 
de 2026.  

Art.  27 0 Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, à  Camara  Municipal e ao Tribunal de Contas do 
Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária Anual de 2026, 
demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa dos 
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orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, 
programa de trabalho e elemento de despesa.  

Art.  28 Para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas 
inscritas em restos a pagar em 2025 que forem pagas até 31 de janeiro do ano 
subsequente.  

Art.  29 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Francisco Morato, 14 de abril de 2025. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL discus 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

AMF -  Demonstrativo  I LRF, art 4°, § 10 

Aprov 4.r,  rr! 

na 	_ 

' 1:70W1-10 	
- 

Comod. de meorbes PariamenGet 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÁO 

2026 2027 2028 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

%RCL 
(a/RCI-) 

x 100 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

%RCL 
(a/RCL) 

x 100 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 
(a/PIB) 

x 100 

%RCL 
(a/RCL) 

x 100 

Receita Total 793.905.000,00 773.592.098,45 25,53 138,38 833.600.000,00 781.102.920,93 26,23 138,39 875.280.000,00 790.285.283,60 27,01 138,39 

Receita Primaria (I) 764.335.425,00 744.723.127,15 24,58 133,22 802.551.900,00 751.956.363,38 25,25 133,23 858.087.484,86 760.796.089,70 26,00 133,23 

Despesa Total 793.905.000,00 773.592.098,45 27,16 147,59 833.600.000,00 781.102.920,93 27,98 147,60 875.280.000,00 790.285.283,60 28,81 147,60 

Despesa Primária (II) 786.868,635,00 738.123.528,69 26,58 144,42 826.212.067,00 726.032.265,48 27,37 144,43 832.163.386,96 734.871.991,80 28,19 144,43 

Resultado Primário (SEM RPPS) -22.533.210,0C -62.568.444,99 -2,00 -11,20 -68.653.226,25 -63.170.064,63 -2,12 -11,20 -72.085.887,60 -63.912.669,00 -2,19 -11,20 
Acima da Linha (Ill) = (I-II) 
Divida Pública Consolidada  (DC)  35.400.000,00 33.875.598,09 1,12 6,06 33.500.000,00 30.824.438,72 1,04 5,46 31.904.761,90 28.287.346,60 0,97 4,95 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -61.100.000,00 -58.468.899,52 -1,93 -10,46 -63.000.000,00 -57.968.347,44 -1,95 -10,27 -63.000.000,00 -55.856.954,56 -1,91 -9,78 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - -50.000.000,00 -47.846.889,95 -1,58 -8,56 -45.000.000,00 -41.405.962,46 -1,39 -7,34 -40.000.000,00 -35.464.733,05 -1,21 -6,21 
Abaixo da Linha 

VARIÁVEIS 2026 2027 2028 

PIB Real (%) 2,00 2,00 2,00 

Taxa Real de Juros 12,50 10,50 10,00 

Cambio R$/US$ 5,99 5,90 5,85 

Inflação Media (%) 4,50 4,00 3,78 

Projeção PIB no Estado 3.170.071.241,95 3.233.472.666,78 3.298.142.120,12 

Receita Corrente Liquida - RCL 584.226.825,00 613.438.166,00 644.110.074,00 
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DR.A CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AMF - D 	 ° R$ 100  

ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas em 
2024 

(a) 

% PIB % RCL 
Metas Realizadas em 

2024 

(b) 

% PIB % RCL 

Variação 

Valor 

(c) = (b-a) 

% 

(c/a) x 100 

653.912.767,96 38.664.767,96 Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 615.248.000,00 20,27 110,69 21,55 120,15 6,28 

Receitas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 603.534.500,00 19,89 108,59 609.946.702,61 20,09 112,07 6.412.202,61 1,06 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 612.871.000,00 20,19 110,27 610.005.867,97 20,10 112,08 -2.865.132,03 -0,47 

Despesas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 608.420.000,00 20,05 109,47 606.228.174,20 16,71 111,39 -2.191.825,80 -0,36 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 637.192.000,00 20,99 114,64 682.856.213,80 19,97 125,47 45.664.213,80 7,17 

Receitas Primarias (COM FONTES RPPS) (Ill) 625.478.500,00 20,61 112,53 638.890.148,45 21,05 117,39 13.411.648,45 2,14 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 637.192.000,00 20,99 114,64 639.197.034,15 21,06 117,45 2.005.034,15 0,31 

Despesas Primarias (COM FONTES RPPS) (IV) 632.741.000,00 1,84 113,84 635.419.340,38 20,94 116,75 2.678.340,38 0,42 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) -4.885.500,00 -0,16 0,88 3.718.528,41 0,12 0,68 8.604.028,41 -176,11 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) +  (III  - IV) -12.148.000,00 -0,40 2,18 7.189.336,38 0,25 1,32 19.337.336,38 -159,18 

Divida Pública Consolidada  (DC)  9.126.905,16 0,29 1,56 37.255.719,98 1,23 6,85 46.382.625,14 -508,20 

Divida Consolidada Liquida (DCL) 41.009.454,48 -1,29 -7,38 -36.688.248,50 -1,21 -6,74 4.321.205,98 -10,54 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -50.901.400,82 1,67 -9,16 10.228.234,93 0,34 1,88 61.129.635,75 -120,09 

R$ 1,00  

Parâmetros Valor Previsto 
2024 

Valor Realizado 
2024 

   

3.035.071.271,18 
	

3.035.071.271,18  PIB nominal 

Receita Corrente Liquida - RCL  555.810.927,63 544.233.476,95  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
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METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS ExERCÍCICIOS ANTERIORES 

2026 

 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1sP-340189/0-9 

Contadora 

R 1.00  

ESPECIFICAÇAD 
Valores a Pregos Correntes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 606.000.000,00 637.192.000,00 5,15 756.100.000,00 6,68 793.905.000,00 8,49 833.600.000,00 5,00 875.280.000,00 5,00 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 581.000.000,00 603.534.500,00 0,31 679.778.732,40 9,74 764.335.425,00 7,92 802.551.900,00 5,01 858.087.484,86 5,00 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 606.000.000,00 637.192.000,00 10,80 756.100.000,00 20,41 793.905.000,00 5,00 833.600.000,00 5,00 875.280.000,00 5,00 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 583.514.900,00 617.789.950,00 10,36 644.232.700,00 20,58 786.868.635,00 5,00 826.212.067,00 5,00 832.163.386,96 5,00 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 64.132.000,00 40.597.000,00 -36,70 53.715.000,00 32,31 56.400.750,00 5,00 59.220.787,50 5,00 62.181.826,87 5,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)  (III)  64.132.000,00 40.597.000,00 -36,70 53.715.000,00 32,31 56.400.750,00 5,00 59.220.787,50 5,00 62.181.826,87 5,00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 51.244.752,38 72.037.000,00 40,57 77.529.000,00 7,62 81.405.450,00 5,00 85.475.722,50 5,00 89.749.508,66 5,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 51.244.752,38 72.037.000,00 40,57 77.529.000,00 7,62 81.405.450,00 5,00 85.475.722,50 5,00 89.749.508,66 5,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) 2.514.900,00 19.392.050,00 -35,76 37.203.618,94 -57,09 58.937.340,00 58,42 -68.653.226,25 5,09 -72.085.887,60 5,00 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) =  (III  - IV) 12.887.247,62 -31.440.000,00  -343,96  -23.814.000,00 -24,26 -22.533.210,00 5,00 -26.254.935,00 5,00 -27.567.681,79 5,00 

Divida Pública Consolidada  (DC)  11.435.996,23 6.325.000,00 0,00 37.300.000,00 308,68 35.400.000,00 -5,09 33.500.000,00 -5,37 31.904.761,90 -4,76 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -91.910.855,30 -118.925.000,0C 0,00 -49.500.000,00 20,70 -61.100.000,00 23,43 -63.000.000,00 3,11 -63.000.000,00 0,00 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -28.569.143,86 -12.535.000,00 0,00 -6.000.000,00 -88,21 -50.000.000,00 733,33 -45.000.000,00 -10,00 -40.000.000,00 -11,11 

ESPECIFICAÇÃO 
Valores a Pregos Constantes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 548.733.000,00 633.997.000,00 10,00 679.778.732,40 11,84 705.745.693,74 3,82 712.531.480,03 3,82 720.907.741,43 1,18 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPFS) (I) 537.869.398,00 612.192.000,00 4,39 654.682.318,94 15,35 676.886.770,29 3,39 683.395.066,94 3,39 691.428.811,25 1,18 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 537.892.640,28 633.997.000,00 11,06 678.454.000,00 25,87 681.700.191,36 0,48 688.254.770,87 0,48 696.345.644,05 1,18 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 514.246.835,54 617.789.950,00 10,60 671.452.700,00 26,03 674.665.392,32 0,48 681.152.329,54 0,48 689.159.709,00 1,18 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 58.475.572,49 38.726.509,59 -33,77 53.715.000,00 38,70 53.972.009,57 0,48 54.490.971,20 0,48 55.131.547,27 1,18 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (l1) 58.475.572,49 38.726.509,59 -33,77 53.715.000,00 38,70 53.972.009,57 0,48 54.490.971,20 0,48 55.131.547,27 1,18 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 46.724.977,10 56.459.028,89 20,83 62.417.000,00 10,55 62.715.645,93 0,48 63.318.681,00 0,48 64.063.032,45 1,18 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(1V) 46.724.977,10 56.459.028,89 20,83 62.417.000,00 10,55 62.715.645,93 0,48 63.318.681,00 0,48 64.063.032,45 1,18 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II) 23.622.562,46 19.392.050,00 -43,86 -16.770.381,06 -148,18 2.221.377,97 -113,25 2.242.737,40 -113,25 2.269.102,25 1,18 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (Ill - IV) 11.750.595,39 -17.732.519,30 -250,91 -8.702.000,00 -50,93 -8.743.636,36 0,48 -8.827.709,80 0,48 -8.931.485,18 1,18 

Divida Pública Consolidada  (DC)  12.657.074.49 6.325.000,00 -4,42 37.300.000,00 289,85 33.875.598,08 -9,18 30.824.438,71 -9,18 28.287.346,59 -8,23 

Divida Consolidada Liquida (DCL) -96.157.136,61 -118.925.000,0) -4,42 -49.500.000,00 15,14 -58.468.899,52 18,12 -57.968.347,44 18,12 -55.856.954,55 -3,64 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -29.889.038,30 -12.535.000,00 -4,42 -6.000.000,00 -88,76 -47.846.889,95 697,45 41.405.962,45 697,45 -35.464.733,05 -14,35 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

AMF -  Demonstrativo  IV (LRF, art 4°, § 2°,  Inciso  III) 
	

R$ 1,00  

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

PATRIMÔNIO/CAPITAL 620.436.322,49 70,99 % 437.033.072,41 70,44 % 423.142.456,05 96,82 % 

RESERVAS 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

RESULTADO ACUMULADO 253.515.035,37 29,01% 183.403.250,08 29,56% 13.890.616,36 3,18% 

TOTAL 873.951.357,86 100,00% 620.436.322,49 100,00% 437.033.072,41 100,00% 

AttSSANDRA CORREIA DE ANDRADE  

CRC  1SP-340189/0-9 
Contadora 

PLR00130 14/04/2025 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF-  Demonstrativo  V (LRF, art 4°, § 2°,  Inciso  III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2024 
(a) 

2023 
(b) 

2022 
(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 23.352,53 19.082,42 298.333,97 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 292.687,35 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Rendimento de Aplicações Financeiras 23.352,53 19.082,42 5.646,62 

2024 2023 2022 
DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 337.795,32 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 337.795,32 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Arnortização da Divida 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

2024 2023 2022 
SALDO FINANCEIRO 

(g) =  [(la  -  lid)  + 111h] (h) = [(lb -  Ile)  + Illi] (i) =  (lc  - Ilf) 

VALOR(III) 2.973,60 317.416,39 298.333,97 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA-tRREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

- 	 ° 	° jj 	II 	Iínp "a" 
	

RS 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (I) 29.123.769,68 24.635.000,00 38.753.596,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 11.462.340,75 10.808.000,00 14.885.598,00 

Ativo 11.445.903,49 10.789.000,00 14.863.758,00 

Inativo 16.437,26 18.000,00 21.840,00 

Pensionista 0,00 1.000,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998,00 

Ativo 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 640.682,24 0,00 90.000,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 640.682,24 0,00 90.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 2.318.000,00 

Compensação Financeira entre  Ds  Regimes 0,00 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Deficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 2.318.000,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  (III)  0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Atkos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

- 	 ° 	° 	 " " R$ 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS PREVIDENCIARAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I +  III  - II) 28.388.147,84 24.635.000,00 38.435.596,00 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

Benefícios 5.113.891,83 6.245.000,00 7.486.500,00 

Aposentadorias 4.416.955,42 5.464.000,00 6.512.800,00 

Pensões por Morte 696.936,41 781.000,00 973.700,00 

Outras Despesas Previdencitrias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 5.113.891,83 6.245.000,00 7.486.500,00 

RESULTADO PREVIDENCIARIO -FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV — V) 23.274.256,01 18.390.000,00 28.949.096,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (VII) 41.570.029,07 15.962.000,00 14.961.404,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 5.927.543,03 5.769.000,00 6.485.109,00 

Ativo 5.247.204,84 5.116.000,00 5.666.109,00 

Inativo 624.710,38 600.000,00 750.750,00 

Pensionista 55.627,81 53.000,00 68.250,00 

Receita de Contribuições Patronais 7.531.953,95 6.693.000,00 8.176.295,00 

Ativo 7.531.953,95 6.693.000,00 8.176.295,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 
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CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

AMF - Demons r iv 	 ° ° 	 " " 
	

R$ 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Receita Patrimonial 61.649,74 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 61.649,74 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 28.048.882,35 3.500.000,00 300.000,00 

Compensação Financeira entre as regimes 0,00 2.000.000,00 300.000,00 

Demais Receitas Correntes 28.048.882,35 15.00.000,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 41.570.029,07 15.962.000,00 14.961.404,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Benefícios 41.776.526,36 47.160.000,00 50.318.000,00 

Aposentadorias 35.366.981,74 40.260.000,00 43.281.000,00 

Pensões por Morte 6.409.544,62 6.900.000,00 7.037.000,00 

Outras Despesas Previdenciárias 577,29 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 577,29 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 41.777.103,65 47.160.000,00 50.318.000,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

DM CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-.9 

Contadora 

R$ 1,00 , 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

RESULTADO PREVIDENCIARIO -FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX —X) -207.074,58 -31.198.000,00 -35.356.596,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2024 2025 

Despesas Correntes (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Demais Despesas Correntes 

Despesas de Capital (XIV) 

4.086.805,57 

560.392,29 

3.526.413,28 

0,00 

4.891.000,00 

775.000,00 

4.116.000,00 

0,00 

1.492.500,00 

775.500,00 

626.000,00 

3.100.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 4.086.805,57 4.891.000,00 4.592.500,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII — XV) -4.086.805,57 -4.891.000,00 -4.592.500,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCICIO 
Receitas 

Previdenciarias 
(a) 

Despesas 
Previdencierias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

28.372.780,00 

28.640.542,00 

28.868.444,00 

28.836.650,00 

29.278.473,00 

11.833.734,00 

14.934.697,00 

17.475.980,00 

20.678.265,00 

20.599.225,00 

16.539.046,00 

13.705.845,00 

11.392.464,00 

8.158.385,00 

8.679.248,00 

0,00 

30.244.891,00 

41.637.355,00 

49.795.740,00 

58.474.988,00 

OFR00853 	14/04/2025 INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA  Usuário: ALESSANDRA.ANDRADE Versão 23(05/2024- 13:56 	4/12 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO CORREIA DE ANDRADE  

CRC  1SP-340189/0-9 
Contadora 

R$ 1,00  

AMF - Demonstrativo 6([RE.  art.  4° 2° inciso IV alinea "a" 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCICIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2028 29.743.625,00 20.566.026,00 9.177.599,00 67.652.587,00 

2029 30.242.987,00 20.439.358,00 9.803.629,00 77.456.216,00 

2030 30.757.336,00 20.341.038,00 10.416.298,00 87.872.514,00 

2031 30.641.734,00 23.456.847,00 7.184.887,00 95.057.401,00 

2032 30.442.861,00 26.100.413,00 4.342.448,00 99.399.849,00 

2033 30.119.969,00 28.598.595,00 1.521.374,00 100.921.223,00 

2034 29.487.451,00 31.860.441,00 -2.372.990,00 98.548.233,00 

2035 28.864.429,00 34.035.636,00 -5.171.207,00 93.377.026,00 

2036 27.928.502,00 36.991.638,00 -9.063.136,00 84.313.890,00 

2037 26.896.356,00 39.375.299,00 -12.478.943,00 71.834.947,00 

2038 25.649.277,00 41.890.527,00 -16.241.250,00 55.593.697,00 

2039 23.986.784,00 45.442.202,00 -21.455.418,00 34.138.279,00 

2040 22.235.064,00 48.047.647,00 -25.812.583,00 8.325.696,00 

2041 20.314.631,00 50.304.792,00 -29.990.161,00 -21.664.465,00 

2042 18.278.494,00 52.015.594,00 -33.737.100,00 -55.401.565,00 

2043 16.098.957,00 53.414.198,00 -37.315.241,00 -92.716.806,00 

2044 13.777.952,00 54.533.499,00 -40.755.547,00 -133.472.353,00 

2045 11.290.547,00 55.530.662,00 -44.240.115,00 -177.712.468,00 

2046 8.732.122.00 55.918.551,00 -47.186.429,00 -224.898.897,00 

2047 6.390.245.00 55.788.648,00 -49.398.403,00 -274.297.300,00 

2048 6.011.536,00 56.000.251,00 -49.988.715,00 -324.286.015,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO DRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

- 	 "a" 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2049 5.674.464,00 55.902.914,00 -50.228.450,00 -374.514.465,00 

2050 5.319.927,00 55.791.818,00 -50.471.891,00 -424.986.356,00 

2051 4.933.394,00 55.739.244,00 -50.805.850,00 -475.792.206,00 

2052 4.687.801,00 54.887.801,00 -50.200.000,00 -525.992.206,00 

2053 4.453.425,00 53.888.752,00 -49.435.327,00 -575.427.533,00 

2054 4.213.099,00 52.829.525,00 -48.616.426,00 -624.043.959,00 

2055 4.071.739,00 51.192.413,00 -47.120.674,00 -671.164.633,00 

2056 3.836.523,00 49.943.997,00 -46.107.474,00 -717.272.107,00 

2057 3.611.256,00 48.571.955,00 -44.960.699,00 -762.232.806,00 

2058 3.413.045,00 46.998.115,00 -43.585.070,00 -805.817.876,00 

2059 3.255.747,00 45.160.644,00 -41.904.897,00 -847.722.773,00 

2060 3.090.429,00 43.311.796,00 -40.221.367,00 -887.944.140,00 

2061 2.917.487,00 41.457.846,00 -38.540.359,00 -926.484.499,00 

2062 2.755.735,00 39.514.887,00 -36.759.152,00 -963.243.651,00 

2063 2.614.804,00 37.444.622,00 -34.829.818,00 -998.073.469,00 

2064 2.463.975,00 35.411.171,00 -32.947.196,00 -1.031.020.665,00 

2065 2.316.225,00 33.361.094,00 -31.044.869,00 -1.062.065.534,00 

2066 2.174.453,00 31.291.889,00 -29.117.436,00 -1.091.182.970,00 

2067 2.033.585,00 29.240.959,00 -27.207.374,00 -1.118.390.344,00 

2068 1.894.249,00 27.217.018,00 -25.322.769,00 -1.143.713.113,00 

2069 1.757.062,00 25.228.511,00 -23.471.449,00 -1.167.184.562,00 

0FR00853 	14/04/2025 ihrrER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA  Usuário: ALESSANDRA.ANDRADE Versão 23/05/2024 - 13:56 	6/12 



FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2026 

CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00  

AMF - Demon r  i 	 ° ° 	 "a'  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdencidrio 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2070 1.622.614,00 23.283.522,00 -21.660.908,00 -1.188.845.470,00 

2071 1.491.501,00 21.390.106,00 -19.898.605,00 -1.208.744.075,00 

2072 1.364.319,00 19.556.357,00 -18.192.038,00 -1.226.936.113,00 

2073 1.241.634,00 17.789.927,00 -16.548.293,00 -1.243.484.406,00 

2074 1.123.939,00 16.097.429,00 -14.973.490,00 -1.258.457.896,00 

2075 1.011.690,00 14.484.925,00 -13.473.235,00 -1.271.931.131,00 

2076 905.283,00 12.957.681,00 -12.052.398,00 -1.283.983.529,00 

2077 805.054,00 11.520.112,00 -10.715.058,00 -1.294.698.587,00 

2078 711.264,00 10.175.680,00 -9.464.416,00 -1.304.163.003,00 

2079 624.069,00 8.926.403,00 -8.302.334,00 -1.312.465.337,00 

2080 543.550,00 7.773.267,00 -7.229.717,00 -1.319.695.054,00 

2081 469.734,00 6.716.478,00 -6.246.744,00 -1.325.941.798,00 

2082 402.579,00 5.755.318,00 -5.352.739,00 -1.331.294.537,00 

2083 341.957,00 4.887.932,00 -4.545.975,00 -1.335.840.512,00 

2084 287.689,00 4.111.663,00 -3.823.974,00 -1.339.664.486,00 

2085 239.571,00 3.423.531,00 -3.183.960,00 -1.342.848.446,00 

2086 197.355,00 2.819.935,00 -2.622.580,00 -1.345.471.026,00 

2087 160.727,00 2.296.368,00 -2.135.641,00 -1.347.606.667,00 

2088 129.321,00 1.847.537,00 -1.718.216,00 -1.349.324.883,00 

2089 102.726,00 1.467.534,00 -1.364.808,00 -1.350.689.691,00 

2090 80.503,00 1.150.045,00 -1.069.542,00 -1.351.759.233,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

R$ 1,00 

- 	 ° 90 	 " "  , 	
• 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do Exercício 
EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdencidrio (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

(a) (b) (c) = (a-b) 

2091 62.194,00 888.489,00 -826.295,00 -1.352.585.528,00 

2092 47.329,00 676.128,00 -628.799,00 -1.353.214.327,00 

2093 35.426,00 506.093,00 -470.667,00 -1.353.684.994,00 

2094 26.023,00 371.768,00 -345.745,00 -1.354.030.739,00 

2095 18.718,00 267.408,00 -248.690,00 -1.354.279.429,00 

2096 13.165,00 188.083,00 -174.918,00 -1.354.454.347,00 

2097 9.052,00 129.316,00 -120.264,00 -1.354.574.611,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do Exercício 

EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciário (d) = (d Exercício Anterior) + (c) 
(a) (b) (c) = (a-b) 

2023 6.570.816,00 47.447.193,00 -40.876.377,00 0,00 

2024 6.208.902,00 48.614.731,00 -42.405.829,00 -83.282.206,00 

2025 5.662.119,00 51.432.354,00 -45.770.235,00 -129.052.441,00 

2026 5.336.496,00 52.738.729,00 -47.402.233,00 -176.454.674,00 

2027 4.679.414,00 55.862.907,00 -51.183.493,00 -227.638.167,00 

2028 4.275.192,00 57.339.740,00 -53.064.548,00 -280.702.715,00 

2029 4.006.832,00 57.984.638,00 -53.977.806,00 -334.680.521,00 

2030 3.823.996,00 57.947.039,00 -54.123.043,00 -388.803.564,00 

2031 3.482.918,00 58.818.284,00 -55.335.366,00 -444.138.930,00 

2032 3.260.863,00 58.862.283,00 -55.601.420,00 -499.740.350,00 
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ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

RS 1,00 

AMF - Demonstrativo 6 ([RE,  art.  4° § 2°, inciso IV, alínea "a") 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCICIO 
Receitas 

Previdenciarias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercicio 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2033 3.069.813,00 58.616.737,00 -55.546.924,00 -555.287.274,00 

2034 2.976.281,00 57.700.220,00 -54.723.939,00 -610.011.213,00 

2035 2.890.234,00 56.652.212,00 -53.761.978,00 -663.773.191,00 

2036 2.826.795,00 55.377.764,00 -52.550.969,00 -716.324.160,00 

2037 2.710.554,00 54.324.792,00 -51.614.238,00 -767.938.398,00 

2038 2.630.271,00 52.994.537,00 -50.364.266,00 -818.302.664,00 

2039 2.525.091,00 51.744.435,00 -49.219.344,00 -867.522.008,00 

2040 2.456.751,00 50.180.132,00 -47.723.381,00 -915.245.389,00 

2041 2.364.035,00 48.695.929,00 -46.331.894,00 -961.577.283,00 

2042 2.288.756,00 47.028.735,00 -44.739.979,00 -1.006.317.262,00 

2043 2.212.741,00 45.300.259,00 -43.087.518,00 -1.049.404.780,00 

2044 2.121.535,00 43.607.551,00 -41.486.016,00 -1.090.890.796,00 

2045 2.048.264,00 41.744.975,00 -39.696.711,00 -1.130.587.507,00 

2046 1.966.283,00 39.891.228,00 -37.924.945,00 -1.168.512.452,00 

2047 1.888.337,00 37.972.659,00 -36.084.322,00 -1.204.596.774,00 

2048 1.808.419,00 36.037.282,00 -34.228.863,00 -1.238.825.637,00 

2049 1.726.825,00 34.092.933,00 -32.366.108,00 -1.271.191.745,00 

2050 1.643.867,00 32.147.560,00 -30.503.693,00 -1.301.695.438,00 

2051 1.559.883,00 30.209.489,00 -28.649.606,00 -1.330.345.044,00 

2052 1.475.240,00 28.287.221,00 -26.811.981,00 -1.357.157.025,00 

2053 1.390.293,00 26.388.924,00 -24.998.631,00 -1.382.155.656,00 
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CORREIA DE ANDRADE  

CRC  1SP-340189/0-9 
Contadora 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

R$ 1,00  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCiCIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2054 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768,00 -1.405.372.424,00 

2054 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768,00 -1.430.371.055,00 

2055 1.220.851,00 22.694.188,00 -21.473.337,00 -1.475.061.160,00 

2056 1.137.100,00 20.912.497,00 -19.775.397,00 -1.494.836.557,00 

2057 1.054.541,00 19.184.560,00 -18.130.019,00 -1.512.966.576,00 

2058 973.620,00 17.517.959,00 -16.544.339,00 -1.529.510.915,00 

2059 894.787,00 15.920.008,00 -15.025.221,00 -1.544.536.136,00 

2060 818.416,00 14.396.475,00 -13.578.059,00 -1.558.114.195,00 

2061 744.834,00 12.951.968,00 -12.207.134,00 -1.570.321.329,00 

2062 674.381,00 11.590.822,00 -10.916.441,00 -1.581.237.770,00 

2063 607.372,00 10.316.709,00 -9.709.337,00 -1.590.947.107,00 

2064 544.047,00 9.131.991,00 -8.587.944,00 -1.599.535.051,00 

2065 484.576,00 8.037.637,00 -7.553.061,00 -1.607.088.112,00 

2066 429.079,00 7.033.450,00 -6.604.371,00 -1.613.692.483,00 

2067 377.559,00 6.117.075,00 -5.739.516,00 -1.619.431.999,00 

2068 329.939,00 5.284.615,00 -4.954.676,00 -1.624.386.675,00 

2069 286.180,00 4.532.508,00 -4.246.328,00 -1.628.633.003,00 

2070 246.267,00 3.857.719,00 -3.611.452,00 -1.632.244.455,00 

2071 210.142,00 3.256.888,00 -3.046.746,00 -1.635.291.201,00 

2072 177.648,00 2.725.324,00 -2.547.676,00 -1.637.838.877,00 

2073 148.588,00 2.257.759,00 -2.109.171,00 -1.639.948.048,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

AlESSANDRACORREI, ANDRADI 
CRC 1SP-340189/0-9  

Contadora  

R$ 1,00  

AMF - Demonstrativo 6 LRF,  art.  4°, 2°, inciso IV, alínea "a" 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCICIO 
Receitas 

Previdenciárias 
(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2074 122.834,00 1.849.885,00 -1.727.051,00 -1.641.675.099,00 

2075 100.270,00 1.497.860,00 -1.397.590,00 -1.643.072.689,00 

2076 80.747,00 1.197.639,00 -1.116.892,00 -1.644.189.581,00 

2077 64.077,00 944.873,00 -880.796,00 -1.645.070.377,00 

2078 50.034,00 734.818,00 -684.784,00 -1.645.755.161,00 

2079 38.373,00 562.541,00 -524.168,00 -1.646.279.329,00 

2080 28.840,00 423.095,00 -394.255,00 -1.646.673.584,00 

2081 21.207,00 312.050,00 -290.843,00 -1.646.964.427,00 

2082 15.257,00 225.614,00 -210.357,00 -1.647.174.784,00 

2083 10.721,00 159.645,00 -148.924,00 -1.647.323.708,00 

2084 7.304,00 109.900,00 -102.596,00 -1.647.426.304,00 

2085 4.772,00 72.947,00 -68.175,00 -1.647.494.479,00 

2086 2.954,00 46.327,00 -43.373,00 -1.647.537.852,00 

2087 1.712,00 28.021,00 -26.309,00 -1.647.564.161,00 

2088 917,00 16.182,00 -15.265,00 -1.647.579.426,00 

2089 452,00 9.100,00 -8.648,00 -1.647.588.074,00 

2090 205,00 5.183,00 -4.978,00 -1.647.593.052,00 

2091 86,00 3.145,00 -3.059,00 -1.647.596.111,00 

2092 36,00 2.112,00 -2.076,00 -1.647.598.187,00 

2093 18,00 1.562,00 -1.544,00 -1.647.599.731,00 

2094 12,00 1.216,00 -1.204,00 -1.647.600.935,00 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

R$ 1,00 

- 	90 	 " "  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCICIO 
Receitas 

Previdenciarias 
(a) 

Despesas 
Previdenciarias 

(b) 

Resultado 
Previdenciario 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercício 
(d) = (d Exercício Anterior) + (c) 

2095 

2096 

2097 

9,00 

7,00 

5,00 

943,00 

709,00 

509,00 

-934,00 

-702,00 

-504,00 

-1.647.601.869,00 

-1.647.602.571,00 

-1.647.603.075,00 

AtESSANDM CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AME - Demonstrativo VII (LRF,  art  4°, § 2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 

SETORES / 

PROGRAMAS / 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2026 2027 	 2028 

TOTAL 

Fontes e Notas Explicativas: A fim de atingir uma arrecadação satisfatória com equilíbrio orçamentário, a Municipalidade não prevê renúncia de receita. 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AIF - Demonstrativo 8(LRF,  art  4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00  
EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 4.000.000,00 

(-)Transferências Constitucionais 0,00 

(-)Transferências ao FUNDEB 1.500.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.500.000,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta (Ill) = (I) + (II) 2.500.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por  PPP  0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) =  (III)  - (IV) 2.500.000,00 

OSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
2026 

INDICADORES ECONÔMICOS 

Descrição 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

%Valor Constante 4,6200 4,8300 5,6500 4,5000 4,0000 3,7800 

PIB 3,20 3,40 2,40 2,00 2,00 2,00 

% Inflação Média 4,6200 4,8300 5,6500 4,5000 4,0000 3,7800 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
	

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
QUADRO I - RECEITA - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO 

	
CRC  1SP-340189/0-9 

2026 
	 Contadora 

AMF - (LRF - Artigo 4° Paragrat 2°, Inciso II) 

Especificação 
REALIZADA ORÇADA PREVISTA 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

RECEITAS CORRENTES (I) 595.901.354,81 661.419.091,79 643.112.500,00 675.001.425,00 709.026.871,25 744.478.214,82 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoras 81.605.943,40 94.470.495,93 95.345.937,92 93.057.486,04 97.631.360,94 102.512.928,62 

Receitas de Contribuições 46.693.797,69 53.278.042,76 52.665.629,57 82.355.700,00 86.473.485,00 90.797.159,24 

Receita Patrimonial 13.337.789,89 13.966.065,35 2.186.413,46 6.102.075,00 6.407.178,75 6.727.537,68 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Serviços 59.664,77 179.287,21 90.000,00 94.500,00 99.225,00 104.186,25 

Transferências Correntes 416.637.905,08 468.937.559,04 484.956.519,05 484.783.763,96 509.741.151,56 535.228.209,54 

Outras Receitas Correntes 37.566.253,98 9.118.749,03 7.868.000,00 8.607.900,00 8.674.470,00 9.108.193,49 

Deduções da Receita Corrente 35.456.543,17 39.822.464,81 26.754.000,00 28.035.000,00 29.491.875,00 30.966.468,75 

RECEITAS CAPITAL (II) 31.787.522,85 61.259.586,82 139.741.500,00 146.938.575,00 154.065.003,75 161.768.253,93 

Operações de Crédito 0,00 30.000.000,00 23.000.000,00 24.150.000,00 25.357.500,00 26.625.375,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 10.000,00 10.500,00 11.025,00 11.576,25 

AMORTIZAÇÁO DE BENS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Capital 31.787.522,85 31.259.586,82 116.731.500,00 122.778.075,00 128.696.478,75 135.131.302,68 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS  (III)  592.232.334,49 682.586.213,80 756.100.000,00 793.905.000,00 833.600.000,00 875.280.000,00 

RECEITAS PRIMARIAS TOTAIS (VI) 0,00 30.000.000,00 23.010.000,00 24.160.500,00 25.368.525,00 26.636.951,25 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) 571.880.488,94 632.966.397,66 618.409.818,94 668.993.850,00 702.718.917,50 737.854.863,39 

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (V) 31.787.522,85 31.259.586,82 116.741.500,00 122.788.575,00 128.707.503,75 135.142.878,93 

Fonte e notas explicativas: 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS DESPESAS 
2026 

AMF - (LRF,  art  4°, § 2°, Inciso II) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADO ORÇADO PREVISTO 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

DESPESAS CORRENTES (I) 465.954.907,07 471.065.862,72 592.365.800,00 559.578.390,00 587.557.059,50 616.934.912,44 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.273.409,14 250.795.060,38 327.508.000,00 238.340.207,08 250.178.243,03 262.687.154,82 

JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA (11) 1.810.648,32 1.906.508,69 2.500.500,00 2.625.525,00 2.756.801,25 2.894.641,31 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 235.870.849,61 218.364.293,65 262.357.300,00 318.612.657,92 334.622.015,22 351.353.116,31 

DESPESAS DE CAPITAL  (III)  66.340.417,89 63.330.335,41 146.122.200,00 150.173.310,00 157.681.975,50 165.566.074,27 

INVESTIMENTOS 64.137.361,53 61.459.150,33 141.921.400,00 148.072.470,00 155.476.093,50 163.249.898,17 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Emprétimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Títulos de Capital Integralizado(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA (VI) 2.203.056,36 1.871.185,08 2.000.800,00 2.100.640,00 2.205.882,00 2.316.176,10 

RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.200.000,00 2.625.000,00 2.756.250,00 2.894.062,50 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 15.112.000,00 15.867.600,00 16.660.980,00 17.494.029,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 532.295.324,96 534.396.198,13 756.100.000,00 709.751.700,00 745.239.035,00 782.500.986,71 

DESPESA PRIMARIA TOTAL 528.281.620,28 530.618.504,36 671.452.700,00 705.025.335,00 740.276.351,75 777.290.169,30 

DESPESA PRIMARIA CORRENTE (I-11) 464.144.258,75 469.159.354,03 530.431.300,00 556.952.865,00 584.800.258,25 614.040.271,13 

DESPESA PRIMARIA DE CAPITAL  (III-IV-V-VI) 64.137.361,53 61.459.150,33 141.021.400,00 148.072.470,00 155.476.093,50 163.249.898,17 

Fonte: 

) 

11  ,. 4 4 I  
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Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA 

2026 

R$ 1,00  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (EXCETO RPPS) 

ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADO PREVISÃO ATUALIZADA 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 9.126.905,06 32.255.71998 37.300.000,00 35.400.000,00 33.500.000,00 31.904.761,90 

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Divida Contratual 9.126.905,06 32.255.719,98 37.300.000,00 35.400.000,00 33.500.000,00 31.904.761,90 

Outras Dlvidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 54.204.613,26 76.546.042,87 86.800.000,00 96.500.000,00 96.500.000,00 96.500.000,00 

Ativo Disponlvel 62.106.242,69 81.963.669,09 90.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 

Haveres Financeiros 1.305.135,75 5.959,50 1.800.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1,500.000,00 

(-)Restos a Pagar processados 9.206.765,18 5.423.585,72 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA  (III)  = (I-II) -45.077.708,20 -44.290.322,89 -49.500.000,00 -61.100.000,00 -63.000.000,00 -64.595.238,10 

Fontes: 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
2026 

ARF(LRF, ART 4°,§ 3°) 
	

R$ 1,00  

OUTROS RISCOS PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 2.000.000,00 
Aumento de Arrecadação de Divida 
Ativa 

2.000.000,00 

SUBTOTAL 2.000.000,00 SUBTOTAL 2.000.000,00 

TOTAL 2.000.000,00 TOTAL 2.000.000,00 

dtscuss51)  
Aprovado  ern  

na 
em 

Ro rto Games a a 

Coofd. 	
Assuntos Pariamerttees 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORA TO Rua 
Virailio Martins de Oliveira. no 55 Centm 

CEP 07901-020 C.N.P.J n° 50.528.983/0001-01 
Te.!!F*.y. 4480-888R  

e-mail  camarafrmoratoauol.com.br  
www.camarafranciscomorato.sp.gov.br  

o\JAVC4  rWo  
GoreP  ¡egg  DA COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

LONTAEOLIDADE, AO PROJETO DE LEi  iv°  53/2025 , DiSPONDO SOBRE: "AS 
C00% 
  

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026 E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

I rata-se o presente parecer acerca cia analise do Projeto de Lei de 

autoria do Executivo n° 53/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 

o Exercício Financeiro de 2026 e dá outras providências. 

O pedido vem instruido com a Mensagem , o Projeto de Lei e Anexos. 

Como cediço, a Lei de Diretrizes Orçamentárias executa papel de 

grande relevância na estrutura de planejamento da administração pública , por 

estabelecer metas e prioridades para o  proximo  exercicio, diretrizes para a 

elaboração da lei orçamentária e fixa noras para a execução das despesas. 

Inicialmente cumpre salientar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

tem como finalidade de orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da 

seguridade social e de investimento, buscando sintonizar a Lei Orçamentária Anual 

—LOA, com as diretrizes, objetivos e metas da administração, estabelecidas no 

PlAnn Plurianual 

Recebido tempestivamente nesta Casa, em 15 de abril ultimo, o 

Projeto foi apresentado no Expediente sob deliberação, durante a Sessão realizada 

P m 07 de  main  de 9025 e rnSterinrMente Clegignade et idiAnnia pública para n dia 

02 de junho de 2025. 

Após a realização da audiência pública não houve qualquer 

rlf=rri rnr--)F-nr) FrnInuld  Orr'.  ne-nr!orr-r,. 



CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO Rua 
Virailio Martins de Oliveira. n° 55 — Centro 

CEP 07901-020 C.N.P.J n° 50.528.983/0001-01 
Te!!Fy. 44$19-ARR2  

e-mail camarafrmoratoAuol.com.br  
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Em continuidade aos procedimentos legislativos, foi encaminhado 

a esta Comissão em obediência ao Artigo 253, § 30  do Regimento Interno. Para 

narorsor 

Sua Excelência o Senhor Chefe do Executivo Municipal encaminha 

a propositura em atendimento ao disposto no  art.  165 e seguintes da Constituição 

Federal, que tratam da "brigatr,riorir4.,  fia intg'rPOQiçarN de projetos He ei He 

iniciativa do Poder Executivo relativamente aos orçamentos, as diretrizes 

orçamentárias e aos pianos plurianuais dos entes da federação. 

onarn cnk 	 nnro nr.-Nrsnci+, irn 
1,,W0•1, 1 ,1,1,1,41,./ 	 1,1 	 Ire  

presente projeto de lei, vislumbra-se que, de acordo com o  art.  154, II, da Lei 

Orgânica do Município, o Poder Executivo detém a prerrogativa de deflagrar o 

projeto legislativo orçamentário, notadamente a lei de diretrizes orçamentárias. 

Dessa forma, conforme consta nos dispositivos normativos acima, 

não se verifica nenhum vicio de iniciativa na propositura do projeto de lei, uma vez 

que todas as competências foram respeitadas. 

A propositura, dentre outros temas, discorre sob as metas e 

prioridades da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2026, 

elaboradas a partir de programas e ações estabelecidas no PPA e estão 

especificadas no Anexo de Prioridades e Metas. 

Na estimativa da receita e fixação da despesa, a peça 

orçamentária observou os principios das prioridades de investimentos nas mais 

relevantes áreas. 

As metas de resultados fiscais do Município, para o próximo 

exercício estio estabelecidos no Anexo de Matas Fiscaig. desdobrando-ge 

Desmonstartivo — Metas Anuais. Avaliação do Cumprimento das Metes Fiscais do 

Exercício Anterior, Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três 

Exercícios Anteriores, Evolução do Patrimônio Liquido, Origem e Aplicação dos 

Recursos Obiidos cum a Aiienaçâo o Aiivos, Avaiia0o oaSituagao Financeira e 



RIGUES AMORIM 

DM NO F RIO ES DOS SANTOS 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO Rua 
Virailio Martins de Oliveira. n° 55 — Centro 
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e-mail camarafrmoratoAuol.com.br  
www.camarafranciscomorato.sp.cpv.br  

Atuarial do Regime Próprio de previdência dos Servidores; Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita, Margem de Expansão das Despesas 

nhr¡gpt6r¡9Q de Caráter rs.nrtni 	!nrifr,afinroe Ponnnmirnc,  Rfar‘eit. — 

Metodologia e Memória de Cálculo, Metodologia e Memória de Cálculo das 

Despesas, Montante da Divida Pública e Demonstrativo de Riscos Fiscais e 

Providencias. 

A pega orçamentária também contempla os passivos contingentes 

e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

nu., t- ., Arsc 	•-•1 re. u u rn 
s..W1 
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yt 	I • 	 • 	 • cle rcinnr 

a  

FAVORÁVEL, haja vista a propositura estar em consonância com o ordanamento 

constitucional, com as disposições da Lei Orgânica do Município e com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, inexistindo, assim, qualquer óbice para a sua tramitação. 

Desse modo, a proposituta deve seguir para discussão e votação 

em dois turnos, conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal. 
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kwbel
G 	kAfftt...ER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI N° 53/2025 , DISPONDO SOBRE: AS 

s,ungos  
Coal  6e 	DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO 2026. 

Em atendimento ao artigo 253, § 30, do Regimento Interno dessa Egrégia 

Casa de Leis, esta procuradoria jurídica emite parecer sobre a propositura em epígrafe. 

Trata-se o presente parecer acerca de analise de Projeto de Lei n° 53/2025, 

dispondo sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiros de 2026. 

De relevante importância ressaltar que o exame desta procuradoria jurídica 

se cinge somente a matéria jurídica envolvida, nos termos de sua competência legal, tendo 

por base os documentos juntados, em especial o parecer da Comissão de Tributação, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade desta Casa, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem corno em questões que envolvam juizo de mérito sobre 

o tema trazido a apreciação, cuja análise é de exclusiva competência do Plenário. 

Quanto ao aspécto formal, nada obsta a tramitação da propositura, eis que 

utiuliza a via correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos 

nos artigos 252 e seguintes da Resolução n° 06 de 04 de dezembro de 2024 (Regimento 

Interno). 

No que tange a competência de iniciativa da propositura, nostermos da Lei 

Orgânica do Município, o Chefe do Poder Executivo possui competência privativa para 

editar o projeto em exame. 

Como cediço,  o projeto de lei de diretrizes orçamentárias em analise, visa 

definir regras e os compromissos que elaborarão a execução da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), para o exercício de 2026, sendo estruturado de modo a conter disposições acerca 

das metas e das prioridades da administração municipal, a serem realizadas partindo-se 

de uma metodologia iastreada em princípios consagrados na  Con  uiçao  ¡decal,  e na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Destaco que a Lei de Diretrizes Orçamentarias orienta a elaboração e 

execução do orçamento anual e trata de vários outros ternas, como alterações tributarias, 

gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de recursos, além de estar 

simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames da Lei Federal 4.320/64, que 

institui normas gerais de Direito Financeiro. 

Observo que foram cumpridas as formalidades legais,  corn  a devida 

publicação na imprensa oficial do município, com a realização da audiência pública e por 

final encaminhado à Comissão de Tributação, Orçamento, Finanças e Contabilidade que 

manifestou-se favoravelmente. 

Destarte, não se vislumbra  oboe  à Propositura em exame, visto que atende 

os pressupostos constitucionais e legais, onde concluo favoravelmente pela legalidade do 

Projeto de Lei n° 53/2025. prosseguindo-se assim ao regular processo de tramitação 

submetendo-o a deliberação do Douto Plenário. 

Francisco Morato, 03 de junho de 2025  

DR. IV MA  LUIZ  DA C 4CEIÇAO 

AD OGADO  OAB-SP j79.965 
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wosil 	 4Ift JUR1DICO AO PROJETO DE LEI N° 53/2025, DISPONDO SOBRE: AS 
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ORÇAMENTARIAS PARA O EXERC1C10 FINANCEIRO 2026. /  
de r- s6.  

Em atendimento ao artigo 253, § 30, do Regimento Interno dessa Egrégia 

Casa de Leis, esta procuradoria juridica emite parecer sobre a propositura em epigrafe. 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei n° 53/2025, 

dispondo sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiros de 2026. 

De relevante importância ressaltar que o exame desta procuradoria jurídica 

se cinge somente à matéria jurídica envolvida, nos termos de sua competência legal, tendo 

por base os documentos juntados, em especial o parecer da Comissão de Tributação, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade desta Casa, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre 

o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva competência do Plenário. 

Quanto ao aspécto formal, nada obsta a tramitação da propositura, eis que 

utiuliza a via correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos 

nos artigos 252 e seguintes da Resolução n° 06 de 04 de dezembro de 2024 (Regimento 

Interno). 

No que tange a competência de iniciativa da propositura, nostermos da Lei 

Orgânica do Município, o Chefe do Poder Executivo possui competência privativa para 

editar o projeto em exame. 

Corno cediço, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias em análise, visa 

definir regras e os compromissos que elaborarão a execução da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), para o exercício de 2026, sendo estruturado de modo a conter disposições acerca 

das metas e das prioridades da administração municipal, a serem realizadas partindo-se 

de uma metodologia iastreada em principias consagrados na Constitui0o Fe ral, e a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Destaco que a Lei de Diretrizes Orçamentárias orienta a elaboração e 

execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como alterações tributárias, 

gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de recursos, além de estar 

simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames da Lei Federal 4.320/64, que 

institui normas gerais de Direito Financeiro. 

Observo que foram cumpridas as formalidades legais, com a devida 

publicação na imprensa oficial do município, com a realização da audiência pública e por 

final encaminhado à Comissão de Tributação, Orçamento, Finanças e Contabilidade que 

manifestou-se favoravelmente. 

Destarte, não se vislumbra óbice à Propositura em exame, visto que atende 

os pressupostos constitucionais e legais, onde concluo favoravelmente pela legalidade do 

Projeto de Lei n° 53/2025 prosseguindo-se assim ao regular processo de tramitação 

submetendo-o a deliberação do Douto Plenário. 

Francisco Mo o, 03 de junho de 2025  

DR. NO A  LUIZ DA CONCEIÇÃO 

ADV GADO OAB-SP.,  79.965 
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AUTOGRAFO N° 97/2025 
DE 18 DE JUNHO DE 2025  
PROJETO DE LEI N° 53/2026 

DISPÕE 	SOBRE: 	"AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
PROVA: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  10 Esta lei estabelece, nos termos do  art.  165, § 
2, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da 
Lei Orçamentária Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o 
ca  put,  esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal 
de que trata o  art.  169, § 10, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS  

Art.  2° As metas de resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2026 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante 
desta lei, desdobrado em: 

Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Liquido; 

Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos; 

Demonstrativo 6 — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; 

Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

CAPITULO  III  
DOS RISCOS FISCAIS 

1 
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Art.  3° Os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, 
integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no 
qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham 
a se concretizar. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, 
consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações 
presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPÍTULO IV 
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA  

Art.  4° -  A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de 
contingência para atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos. 

§ 1°  A reserva de contingência será fixada em no 
máximo 0,5% (zero virgula cinco por cento) da receita corrente liquida e sua utilização 
dar-se-6 mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva 
de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o 
saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins. 

CAPITULO V 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PUBLICAS  

Art.  5°  Na elaboração da Lei Orçamentária Anual e 
em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças 
públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, 
da divida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e 
legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo conforme 
os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2026. 

CAPÍTULO VI 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE 

DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE 
EMPENHO  

Art.  6°  Até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual. o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das 
receitas. 

§ 1° Integrarão essa programação as transferências 
financeiras do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes 
para o tesouro municipal. 
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§ 2° 0 repasse de recursos financeiros do Executivo 
para o Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de 
duodécimos a serem pagos ate o dia 20 de cada mês.  

Art.  7° No prazo previsto no caput do  art.  6°, o Poder 
Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas 
bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, 
quando pertinente, das medidas de combate á evasão e á sonegação, da quantidade 
e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da divida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança 
administrativa. 

§ 1° Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de 
comprometer a obtenção dos resuttados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a 
serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as 
entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução 
verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações 
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em 
montantes necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2° 0 Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na 
limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo. 

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação 
financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas 
ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e 
movimentação financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da divida e 
de precatórios judiciais. 

§ 5° Também não serão objeto de limitação e 
movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas 
verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 
porcentuais minimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados. 

§ 6° A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual 
excesso da divida consolidada, obedecendo-se ao oue disbi5e a  art.  31 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 7° Em face do disposto nos §§ 9°, 11 e 17 do  art.  
166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o 
§ 1 ° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na Lei Orçamentaria Anual. 
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§ 8° Na ocorrência de calamidade pública, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 
enquanto perdurar essa situação, nos ternos do disposto no  art.  65 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 9°  A limitação de empenho e movimentação 
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na 
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL  

Art.  8° Desde que respeitados os limites e as 
vedações previstos nos  arts.  20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal 
no 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - concessão de vantagem ou aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de 
carreiras; 

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer 
titulo. 

§  1° -  Os aumentos de despesa de que trata este 
artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - lei especifica para as hipóteses previstas no inciso  
I, do caput; 

III  - no caso do Poder Legislativo, observância aos 
limites fixados nos  arts.  29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de 
que trata o  art.  22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do  art.  57 
da Constituição Federal; 

pública; 

bAsica da saúde pública: 

instituições de ensino; 

II - nas situações de emergência e de calamidade 

Ill - para atender ás demandas inadiáveis da atenção 

IV -  para manutenção das atividades mínimas das 

V - nas demais situações de relevante interesse 
público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

4 
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CAPITULO VIII 

DOS NOVOS PROJETOS  

Art.  90  A Lei Orçamentária Anual não consignará 
recursos para inicio de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os 
em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 

§ 10 A regra constante do caput aplica-se no âmbito 
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os 
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os 
respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  

Art.  10 - Para os fins do disposto no  art.  16, § 3°, da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de 
engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, 
nos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as 
atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no  art.  182 da referida Lei. 

CAPITULO X 
DO CONTROLE DE CUSTOS  

Art.  11 - Para atender ao disposto no  art.  40, I, "e", da 
Lei Complementar n° 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com 
base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e 
dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

CAPITULO XI 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURIDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

Art.  12 Observadas as normas estabelecidas pelo  
art.  26 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, para dar cumprimento aos 
programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na Lei Orçamentária Anual, fica o 
Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação 
expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no 
cm:nit deste artigo. tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo 
com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura de deficit 
de pessoa jurídica.  

Art.  13 Será permitida a transferência de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 
contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre 
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outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal n° 4.320/64 e 
as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser 
proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos 
repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que 
a transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão concessor, 
em relação a sua aplicação direta;  

III  - justificativas quanto ao critério de escolha do 
beneficiário; 

IV  - em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na Lei Orçamentária Anual, declaração quanto 
compatibilização e adequação aos  arts.  15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000; 

V -  vedação à redistribuição dos recursos recebidos a 
outras entidades, congêneres ou não; 

VI - apresentação da prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII  - cláusula de reversão patrimonial, válida até a 
depreciação integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia 
real em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital 
destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade 
ou aplicação irregular dos recursos, 

§ 1° A transferência de recursos a titulo de 
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 
natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2° As contribuições somente serão destinadas a 
entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo 
primeiro deste artigo. 

§ 3° A transferência de recursos a titulo de auxílios, 
previstos no  art.  12, § 6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá 
ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público.  

Art.  14 -  As transferências financeiras a outras 
entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de 
despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência de 
recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único.  Os repasses previstos no caput 
serão efetuados em valores decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da 
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abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários.  

Art.  15 As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei 
serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
aplicáveis aos municípios.  

Art.  16 Fica o Executivo autorizado a arcar com as 
despesas de competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispensada esta no caso de 
competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a União. 

CAPITULO XII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS  

Art.  17 Nas receitas previstas na Lei Orçamentaria 
Anual poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação 
tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na 
Câmara Municipal.  

Art.  18. 0 Poder Executivo poderá enviar à Câmara 
Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de 
melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao 
custo dos serviços prestados;  

III  - modificação nas legislações do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos 
em favor do Município e dos contribuintes.  

Art.  19 A concessão ou ampliação de incentivo ou 
beneficio de natureza tributária da  qua(  decorra renúncia de receita só serão 
promovidas se observadas as exigências do  art.  14 da Lei Complementar Federal n° 
101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos documentos 
ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

CAPITULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7 
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Art.  20 Com fundamento no § 8° do  art.  165 da 
Constituição Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos  arts.  7° e 43 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária Anual de 2026 conterá 
autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e 
estabelecerá as condições e os limites a serem observados.  

Art.  21 - 0 Poder Executivo poderá, mediante 
decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 e em créditos adicionais, 
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa 
por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as 
metas, assim como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e 
por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou 
o remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2026 ou em créditos adicionais, podendo 
haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do programa de 
gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.  

Art.  22 As proposições legislativas e as emendas 
apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária Anual que, direta ou indiretamente, 
importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o  art.  16 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1° - Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II - que não serão ultrapassados os limites legais 
sabre gastos com pessoal. 

§ 2° - No caso de emendas que importem redução 
total ou parcial de dotações propostas no projeto de Lei Orçamentária Anual, a 
demonstração de que trata o caput deverá: 

I - deixar evidente que normas superiores sobre 
vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de ser observadas; 

II - que a prestação de serviços obrigatórios pelo 
Município e o pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 
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Art.  23 - Os créditos consignados na Lei 

Orçamentária Anual de 2026 originários de emendas individuais apresentadas pelos 
vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do 
referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os 
recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata 
o caput deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da 
legislação infraconstitucional, autorização legislativa especifica, sua execução 
somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente.  

Art.  24 As informações gerenciais e as fontes 
financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos 
órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender ás necessidades da 
execução orçamentária.  

Art.  25 A Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2025. 

§ 10 0 Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas 
para os exercícios de 2025 e 2026, inclusive da receita corrente liquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o  art.  12 
da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 2° Os créditos adicionais lastreados apenas em 
anulação de dotações do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver 
autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele 
Poder.  

Art.  26 Não sendo encaminhado o autógrafo do 
projeto de Lei Orçamentária Anual até a data de inicio do exercício de 2026, fica o 
Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão 
em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, 
individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 10 Enquanto perdurar a situação descrita no caput, 
a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimos posteriores. 

§ 2° Considerar-se-6 antecipação de crédito à conta 
da Lei Orçamentária Anual a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 30  Na execução das despesas liberadas na forma 
deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do 
Projeto de Lei Orcamentária Anual de 2026 para fins do cumprimento do disposto no  
art.  16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

§ 40  Os saldos negativos eventualmente apurados 
em virtude de emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de Lei 
Orçamentária Anual no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento 
previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos adicionais 
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suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde 
autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária Anual. 

já, 

§ 50  Ocorrendo a hipótese deste artigo, as 
providências de que tratam os  arts.  70  e 8° serão efetivadas até o dia 31 de janeiro de 
2026.  

Art.  27 0 Poder Executivo providenciará o envio, 
exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do 
Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária Anual de 2026, 
demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa 
de trabalho e elemento de despesa.  

Art.  28 Para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais nas áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas 
inscritas em restos a pagar em 2025 que forem pagas até 31 de janeiro do ano 
subsequente.  

Art.  29 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ROBERTO GOMES DA SILVA 
Coord. de Assuntos Parlamentares 

PREFEITURA 
 OF FRANCISCO MGRATT) 

SECREIARVA 
RECFBWO 

A T P; 

S 	: 



Secretaria de 

Finanças 
e Gestão 

FRANCISCO MORATO 
PREFEITURA DE 

AIVIA 

V.:. 

..,
r

tI

c

i

)

ti- fi3O.kI(...,  

, 	t•-A.  

2026  

discyss4, Aprovado  ern  
na   lk   

ANEXO  

sessile 
0(' 	ion 

-  -54T 	,.. 

'  RO  r-----WiCTG4:74-1-------iteS 3 SiiVa 

s Cuord. de Asstintos Partamentares,  

PROJETO DE LEI  

DIRETRIZES  
ORÇAMENTARIAS  

PREFEITURA DE FRANCISCO MORATO 
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO 

Telefone: 4489 - 8990 	
-E-Ft ITUR A D

R

E

E 

 FcREA: ISCO MORATO 
Praça da Liberdade, 10, Jardiun Sinobe Wiridar- 

SECRETARI 	GoA‘BINE1 E 

25 
D AT A: 

HORAR 1 O: 



tvit.INICIPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTAR2AS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

T 
AIVIF Derrionstrz,i_tiva I (LR1:'. art e. 1") 

• 

33.500.000N 	30.324 438,72 1,12 6.06 
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Parametros 

P311nomina! 

AtESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CPC  1SP-340189/0-g 

Contadora 

Valor Provisto 	1 
2024 

3 035,071.271,18i 

555.810 927.631 

115 

Vaio Realizado 
2024 	1 

3.035.07l.271.18 

544233.476,95 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026  

Air 	Demons,n4vo It  ir  Rr al 4' $3 	;r1080 

% PIB % 

*00  

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstes em 

2024 

(a) 

Metas Realizadas em 
2024 

(b) 

%  PIB  % RCA. 

Variação 

T 	% 
'cra) x 100 

Valor 

(C) 	(b-a) 

fiii-WiCitlfl6itillfir.'s  Oki,"  415 24500000 20.17 112,,69. 653 912 7E7.96 21.551 120,15 6-E7:06-  [46 -6,26 

Rece4as  Primaries  (EXCETO FONTES IIPPS) (I) 603.534500,00 19,89 108,59 809.946.702,61 20,09 112,07 6.412.202,61 1,06 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 612.871.000,00 20,19 110,27 610.005 867,97 20,10 112,08 -2.865.132,03 -0,47 

Despesas Priniatias (EXCETO FORTES RPPS) (11) 608 420.000,00 20,05 109.47 606.228.174,20 16,71 111,3 -2.191,825,80 -0,36 

Receita Total (COM FORTES RPPS) 637.192.040,00 20,99 114,64 882.856.213.80 140 125 4 r 45.6611.213,80 7,17 

Receltss Primárias (COM FONTES RPPS) (01) 625.478,500,00 20,61 112,53 638.890.148 45 21,05( 13.411.648.45 2,14 

Despesa Total (00M FONTES RPPS) 637.192.000,00 20,99 114,64 639.197.034,15 21.01 21 117,4 2.005.034.15 0,31 

Despesas  Primaries  (COM FONTES RPPS) (IV) 632.741.000.00 1,84 113,84 635.419.340,38 20,94 116,7 2.678.340,30 0,42 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acirra Sa Linha (v) -4 865.500,00 -0,16 0,88 3.716.528.41 012 0,66 8.604.028,41 -176,11 

Resultado Prima/la (COM RPPS) • Acra da Linha (VI) 	(V) +  (III  - IV) -12.148.000,00 -0,40 2,16 7.189.336,3 0,25 1,32 19.337.336,38 -159,18 

Divida POtAlm Consolidsda  (DC)  9 126.905,16 0,29 1.56 37.255.719,98 1,23 6,85 46.382.625,14 -508,20 

Olvida Consolidada  Liquids  (DCL) -41.009 454,48 -1,29 -7.36 -36.668.248,50 -1,21 -6,74 4.321.205,98 -10,54 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Ahacso da Linha -50 901.400,82 1,67 9,16  10.228 734,93 034 1.88 61.129.835,75  -120,09 

Rerite Corrente Liquida - RCL 

K3101129 	1443412025 INTER:rEc sotucoEs EM SOFTWARE  LIDA  Usuario: ALESSANDRA.ANDRADE Versão 25102/2025 - 15:29 	 1/I 



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstratim III t RF art 4' 17,  Inc:so II)  

AitiANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

ESPECIFICA;RO l-- 
Valores a Preços Correntes 

2023 
1-- 

2024 	1 	% 1 
2025 i 	% 

_ 
2026 	% 2027 % 2028 , 	% 

Rtcetta Total (EXCETO FONTES FIPPS) 606 000 000,00 -57 is192 000,001 	5.15 756000.0000 6.68,  745.605.000,001 	8,41 833.600.000,00 5,00 875 280 000,0(3 -5,00 
Fterert3S PliMáriall (EXCETO FONTES R)PS) (1) 581.000.000,00 803 534.500,6,01 	0,31 679.778.732,40 9,74 764.335.425,00 	7,92 802.551.900 00 5,01 8M 087 484,88 5,00 
Oespesa Total (EXCETO FORTES RPPS) 606,000.000,00 637.192.000,00

1 	
10,80 756.100.000,00 20,41 793 905.000,00, 	5.00 833.600.000.00 5,00 875 280.000,00 5,00 

Despesas Primarlas (EXCETO FORTES RPPS) (II) 583.514.900,00 617.789.950.00! 	10,38 844.237.700.00 20,58 786 568.615,001 	6,00 826212.067,00 5,00 832.163.386,96 5,00 

1700,..013 Total (COM FONTES RPPS) 64.132.000.00 40.597.000,001 	-38,70 53.715.000,00 32,31 56.400.750,001 	5,00 59.220.787.50 5,00 62.181 8208? 5,00 
Recnitas Primarias (COM FONTES RPPS) (I11) 84,132900,00 40.597.000,0D

1 	
-36,70 53.715.000.00 32,31 56.400.750,001 	5,00 59220.787,50 5,00 62.181,826.87 5.00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 51.244.752 38 72,037,000,001 	40.57 77.529.000,00 7,62 1 81.405,460,00r 	5,00 85.475.722,50 5,00 89 749 508,86 5,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 51244052,38 
i 

72 037.000,00; 	40.57 77,529.000,00 7,62 81.405,450,001 	5,00 
: 

85.475.722.50 5,00 89 740 505,86 500 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acims da Unha (V) = (I- II) 2.514.900,00 19.392.050,00; 	-35,76 37.203.618.94 -V,09 58.937.340,001 	58,421 .68653.226,23.  5,09 -72,085.887 64 5,00' 

Restelado Primario (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (Ill -1V) 12.887147.52 -31,440,000,001 	-343,96  -23,814000,00 -24,76 -22.533.210,001 	6,00 -28.754.935,00 5,00 -27.567 681 79 5.00 

Divida Ribhca Consolitlada  (DC)  11.435998.23 6.325.000,001 	0,00 
.1 

37.300.000,00 305.68 35.400.000,00
1 	

-5,09 33.500.000.00 -5,37 31.904.761,90 -4,70 

Divicia Consolidada Liquida (DCL) -91.910.855.30 .118.925.000,04 	0,00 49.500.000,00 20,70 -61.100.000,00, 	23,43 -63.000.000,00 3,11 -63.000.000.00 0,00 
Resultado NOM1f191(SEM RPPS)  -Maas  da Linha -28.569.143,86 -12 535.000,00 	0,06 6.000.000,00 -88,71 -50.000.010,001 	733.33 45.000.000,00 -10,00 -40 000 000,00 -11 *11 

ESPECIFICAÇÃO 
7023 	1 

Valores a Preços Constantes 
7 

2024 	f 	% 
i 

2025 2028 2027 2028 
RecettaIota (LX0E10 FONTES RPPS! 548 733 000,00 633 997 000:003 	10,00 679 778 732 40 I I 84 706 745  712 531 48.670 3.82 720087.741,43 1,18 

RecellasPriminza (EXCETO FONTESRPPS) (I) 537.889.398,00 612.192,000.001  
i 

654.682.318.94 15,35 678.886.770,29 3,30 683.395.066.94 3,34 691A28 811,25 1,18 

Oesuesa  Taal  (EXCETO FONTES RPPS) 537.892.640,28 633.997.000.CA 	11, 678.454.000,00 25,87 681.700.191,36 0,48 688.254,770.87 0,48 696.345.644,05 1.46 

Oespesas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 514246.635,54 617.789.950,001 	10 60 671.452.700,00 26,03 674.1365.302,32 0,46 681.152.329.54 0.4.11 659.159.709.00 1,10 

Recerta Total (COM FONTES RPPS) 68 475 577.40 35 726.509,591 	.33,77 53.715.000,00 38,70 53,972.009,57 0,46 54 490.971,20 0.48 55.131.54727 1,16 
Recetss Primarias (COM FONTES RPPS) 58475.672,49 38726.509,591 	-33.77 53.715.000,00 38,70 53.972.008,57 0,46 54.490.971.20 0.48 55_131.547.27 1,18 

Despesa Total (COM  EOM-ES RPPS) 46.724.077,10 56.459.028,891 	20,83 87.417,000,00 10,55 62.715 645.93 0,48 63.318.681,00 0,48 64.O63.032,46 1,18 

Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 46 724.977,10 56459.028.891 	20,83 62.417.000,00 10,55 62.715.645.93 0,48 53 318.681,0 0A8 64.083032,45 1.18 

fier01ad0 Primário (SEM RPPS) - Acirra da Linha (V) =, (I -11) 23.622.582,48 
i 

19.392.050,001 	43,85 -16.770.381.05 -148,18 2221.377.97 -113,25 2.242.737,41 -113,25 2.269.102,25 1,18 

Resursarro Primário (COM RPPS)-  &Ina  da Linha (VI) = (01- IV) 11.750.595,39 -17.732.519,301 	-250,91 -8.702000,0 -50,93 -6.743.636.36 0,48 -8.827.709,80 0,48 -8.931.485,18 1,18 
-Diytda POttica Cansotidada  (DC)  12 657 074 40 6.325 000,00 	-4.47 37 MO 0000 269.85 33875.508.08- -6,18 30 824438,71 -9,18 28.287 346,59 -8,23 

Divida Consolidada Liquida (DCL) 4/8.157.136,81 -115.925.000, -4,42 -49.500.0000(1 15,14 -56.468.899,52 18,12 -57.968.347,44 18,17 -55 856 954,55 -3,64 

Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaxo da Linha 29889.039 30 -12.535.000.00. 4421 -8 000 000,00 -88,76 -47,848.889,9s 697 -451 -41.405.962,46 697,45 .35454 733,05
, 
 -14.35 
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Prefe!tura Iltiunk:Ipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

AMF -  Demonstrativo  IV (LRF, art 4'. § 20,  Inciso  III) 
	

R$ to) 
I- 	PATRIMONd0 Liculoc 
I-- 

2024 2023 2022  
; , 

IPATRINIÓNIO/CAPITAL 
620436.322.41 70,90 437,033.072,4i 70 44 - 423.142456,0! 9612 °, 

RESERVAS 0,0 0,00 . ,...' 9 	 10 ' 0:0( 0.0 
RESULTADO ACUMULADO 253.515135,3 29,01 .-f 183.403.250' 1.6 	 29. 	° 13190.016  

TOYA.L. 
, 673.651.357, 100,00 ' 62O,438.32244 	 100.00 ' 437.033.072,41$ 100,00 

N.ESSANDRA  CORREIA  DE ANNA D'c 
CRC is P.340189/0-9  

Contadora  

RiR00130 1410412025 
	;NTER-TECSOLUCOES EM SOFTWARE LTDA 	ii$0000: ALESSANGRA.ANCRAOE 

	
Vertiio 27102/2025 - 10:05 1/1 



MUNICiPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF -  Demonstrativo  V (LRF, art 4°, § 2°,  Inciso  III) R$ 1,00 
r— 

RECEITAS REALIZADAS 
2024 

(a) 
2023 
(b) 

2022 

(c) 
--E—CEITAS DE CAPITAL - ALIENAÃO DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Moveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangiveis 
Rendimento de Aplicações Financeiras _ .._ 

23.352,5 
0,00 
0,01 
00 

23'3525 

19.082,44 
0,0' 
0,01 
0,0 

19.082,44 
2023 

298.333,9 
292.687,3' 

, 	 0,01 
0,01 

DESPESAS EXECUTADAS 
2024 
(d) (e) 

5'646'64 2022 
(f) 

pucAçÂo DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divide 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Proprio de Previdência dos Servidores 

337.795,34 

337,795,3 
o,oc 
0,0C 

0,0)Ci 
0,0 

. 

0,01 

0,04 
o,oq 
0,0t 

0,0 
0,0 

001 

0,0. 
0,0• 
0,0. 

ao 
0,11 

SALDO FINANCEIRO 
2024 

(.9)r-• 10 - HO + 1101 

2023 
(h) =  Rib  - He) + 11111 

2022 
(i) =  (lc  - Ilf) 

VALOR(111) 2.973,6 317.416,3 298.333,91 

*SANDRA CORREIA DE ANRADi  
CRC  ISR-340189/0-9 

Contadora 

P1.800131 14/04/2025 	WTER-TEC SOLLICOES EM SOFTWARE  LIDA 	 Uzwido: ALESSANORA.ANDRADE Vomit:126/02/2025 - 13:15 	 111 



AtESANDk REIA DE ANDRADI 
CRC 1SP-340189/0-A' 

ContadoraZA 
FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

R$ 1,00  AMF Demonstrativo 6 LRF  an  4°, 	inciso IV alinea "a' 

0FR00853 	141042025 Usuirio: ALES SAN DRA.ANDRADE Vero 23/05/2024 .1 S0 	1(17 IKTER-TEC SOUJCOES et4 SORWARF LIDA 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIiRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (I) 29.123.769,68 24,635.000,00 38.753.596,00 

Remita de Contribuições dos Segurados 11.462.340,75 10.808.000,00 14.885.598,00 

Ativo 11.445.903,49 10789000,00 14.863.758,00 

Inativo 16.437,26 18.000,00 21.840.00 

Pensionista 0,00 1.000,00 0,00 

Receita deCorniribuiç6es Painnais 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998.0 

Ativo 16.285.124,85 13.827.000,00 21.459.998,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 640.082,24 0,00 90.000,00 

Receitas imobilittrias 0,00 0.00 0,00 

Receitas de Valores Mobilias 640.682.24 0.00 90.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0.00 0,00 2.318.000,00 

Compttnsa0o Financeira  mitre  os Regimes 0.00 0,00 0.00 

Aportes Periódicas  pm  Artortizaettn de Deficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0.00 2.310.000,0 

Demais  Recedes  Correntes 0,00 0.00 0,00 

RECC-iTAS DECAriTAL  (iii)  0.00 0,00 0,00 

Alienaçila de Bens, Direest Ativos 0.00 0,00 0,00 

Arriontzaçao de Ernprestirnos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0.00 



AZSMDRACORREADEANDRADE  
CRC  1SP-340189/09-, 

FUSBEIVIO-FUNDO DE PREV. SOCIAL  MUM.  DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 	 Contadora  
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL. DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6  (ERE art  4°. 2°,  inciso IV allnea 'a")  
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES RPPS 

R$ 1,00 

	__ ___ 	 . 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

1.._ 
1RECEITAS PREVIDENCARIA-S - RPPS  (FUND°  EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 

, 
2024 

1 	
2025 	.._. 

i - [TOTAL  OAS  RECEITAS DO FINDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) tz (I +  III  - II) 28388.147441 
__,..._ 

24.636.00040 38A 35496.00. 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO) 
-1 

1DESPESAS PREVIDENCIARIAS -RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇÃO) 2023 2024 2025 

Beneficias 

Aposeritationas 

Pensties por Morte 

Outras Despesas Previdenciarfas 

5.113.891,831 

4.416.955,421 

696.936,411 
i 

0,00 i 
I 

8.245.000,00 

5.464.000,v,) 

781.000,00 

0,00 

7.485.500,00 

6.512.800.00 

973.705.00 

0,00 

CoropensnAo Financeira eilre os Regimes 0,00! 0,00 0.00 
I 

Demais Despesas Previdenearias 0.00j 0,00 0.00 
, 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 5.113.891,831 S.246.000,00 7.466.500,00 
_ 

RESULTADO PREVIDENCIÁNO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)  It  (IV —V) 21274.266,0i I 18,390.000,00 28.949.094,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) -_ 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

RECEITAS CORRENTES (VII) 41.570.029,07 15.962.000.00 14.961.404,00 

Receita de Contribuie6es dos Septaados 5.927.543,03 5.769.000,00 6.485.109,00 

Ativo 5.247_20444 5.116.000,00 5.666.109.00 

Inativo 624.710,38 600 000,00 750.750,00 

Pensionista 55.62741 63.000,00 68.250,00 

Receita de Contribuic6es Pat-rmais 	 ' 7.531.953.95 6.693.000,00 8.176.295,00 

Ativo 7.531.953,95 6.693,000,00 8.176.295,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

OFR00853 	44/04+202i iNTER•T EC SOLL,GOES Es,' SOFTWARE  LIDA  Useario ALESSANORAANDRADE Versiw 23105/2024 - 13756 	2112 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÂO DA sinAplio FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

AME  DerrionstratIvo 6 LRF. an  4°. 2°. tricisri IV Mines 
	

R$ 1,00 
1- 	 RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) ., 	. 	.. 	. 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Receita Patrimonial 61.649,74 0.00 0,00 

Receihslmobiliánas 0,00 0.00 0.00 

Receitas de Valores Mobliávos 61.649,74 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0.00 0,00 

Outras Receitas C't' urerites 28.048.882,35 3.500.000,00 300.000,00 

Compensago Financeira erse os regimes 0,00 2.000.000,00 300.000.00 

Demais Receitas Correntes 28,046.882,35 15.00.000,00 0,00 

RECEI1 AS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00 

Alieriagao de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortizaçao de Emprestirnor. 0,00 0,00 0,00 

Outras Receites de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIM 41.570.029.07 15.962.000,00 
• • 

14.961.404,00 
- 	--- 	-- --, -- 

FUNDO EM REPARTIÇÃO 
.. 	. 	. 

(PLANO FINANCEIRO) 

¡DESPESAS PREVIDENCIARIAS -RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 2024 2025 

Berencios 41.776.526,36 47.180.000,00 50.318_000,00 

Aposentadorias 35.366.981,74 40.260.000,00 43.281.000,00 

PensCres por Monte 6.409.5.44,62 6.500.000,00 7.037.000,00 

Outras Despesas PrevidwtOrias 577,29 0,00 0,00 
. 

Compensagao linariceira entre os Regimes  QM)  0,00 0,00 

Demais Despesas Prevideidarlas 577,29 0,00 0.00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 41.777.103,65 47.160.000,00 50.318.000,00 

OFR00853 	14104/2025 INTERJEC SOLUCOES FL! SOFT WARE LIDA  Usuário; ALESSANDRA.ANDRADE Vefsào 23ro512e24 - 13:6 	3112 
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FUSSEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2026 

R$ 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2023 	 2024 	! 	2025 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTICAO (XI) st (IX - X) 207'°74'58L 	 -31.199.000,001 	 -35.356.596,00 
. — - 	 , 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES - RPPS 	 _ 
- - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 	 1 	2023 

L _ 
2024 2026 

,Receitas  Commies 	 1.--- 	 0.00 0,00 n,00 
-- 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS .. (XII) 	 I 	 0,00 
I 

0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
I- — 	 - 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2023 2024 2025 

Despesas Conentes (XIII) 

Pessoal e Encargos Se6ais 

Demais Despesas Correntes 

Despesas de Capital (XIV) 

4.086.805,57 

560.392.29 

3.526 413,28 

0,00 

4.891.000,00 

775.000,00 

0,00 

4.116.000.00! 626.000,00 

1.492.600,00 

775.500,00 

3.100.000,00 
-- 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) == (XIII OUV) 4.086.805,57 4.891.000,00 4.592.600,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) (XII - )(V) 4.088.805,57 4.891.000,00 -4.592.500,00 
 	, 	.. 

PRosE016 ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇA0 (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 
— 	_______ _ 

EXERCiCIO 	

__ 	_ ____,F  

I. 

_ 	

— 

Receitas 
Previdenci6ries 

(a) 

Despesas 
Previdenclaries 

(b) 

Restittado 
Pievidericiiirio 

(c) =4 (a-l»
16_539.046,00 

- Saldo Financeiro do Exercido 
‘z 	io 	+ (c) (c1) 	(d Exercic 	Anterior) 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

28,372.7 	,00 

28.640 5.4200 

28.868.444.00 

28.836 650.00 

29.278 473.00 

11 833 734,00 

14.934.697.00 

17.475.950,00 

20.678.265.00 

20.599.225,00 

13.705.845,00 

11.392.464.00 

8.158.385,00 

8.679.248,00 

0,00 

30.244.891,00 

41.637.355,00 

40.795140,00 

58.474.988,00 

OFROO65.3 	14/04/2025 ER-TEC SOLMOOES EM SOFTWARE  LIDA  Usubrio: ALESSANDRA.ANDMAOF Vers4o niost2024 - 13:56 	4/12 



APO  - Demonstrativo 6 (IRE.  alt  4°, §7  inctso IV. ohnea "a1  	 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Recebas 
Prevklenciarias 

(d) 
29.743.625,00 

30.242.987,00 

30.757.336.00 

30.641.734,00 

30.442.861,00 

30.119.969,00 

29 487 451.00 

28.804 429.00 

27 .928.502.00 

26.896 350,00 

25.649 277.00 

23.986.784,00 

21235.064.00 

20.314 631.00 

18.278.494,03 

16.098.957.00 

13.777.952,00 

11.290.547,00 

8.732.122.00 

6.390.245,00 

6.011.536,00  

20.568.026,00 

20.430.356,00 

20 341 038.00 

23.456 847,00 

26.100.41100 

28598.595,00 

1 800.441,00 

34 035 636.00 

36.991.638,00 

39375.299,00 

41.890.527,00 

45.442.202,00 

48.047.647.00 

50.304 792,00 

52.015.594,00 

53.414.198,00 

54.533.499,00 

55.530 662,00 

55.918.551,00 

55.788.648,00 

56.000.251,00 

9.177.599,00 

9.803.629,00 

10.416.298,00 

7.184.887,00 

4.342448,00 

1.521.374.00 

-2 372.990,00 

-5.171.207,013 

-9.063.136,00 

.12.478.943,00 

-16.241.250.00 

-21.455.418,00 

-25.812.583,00 

-29.990.161,00 

-33.737.100.00 

-37.315.241,00 

-40.755.547,00 

-44.240.115,00 

-47.186.429,00 

-49.398.403,00 

-49.988.715,00 

67.652.587,00 

77.456 216,00 

87.872.514.00 

95.057.401,00 

99.399.840.00 

100.921.223,00 

98 548.233,00! 

93.377 026,00 

84.313.890,00 

71.834.947,00 

55.593.697,00 

34.138.279,00 

8.325,696,00 

-21.664.465,00 

-55.401.555,00 

-92.716.806,00 

-133.472 353,00 

-177.712.468,00 

-224.898.897.00 

-274.297.300,00 

-324.286.015,00 

FUNDO EM cAPITAUZAÇÂO (PLANO PREViDENCIÁRIO) 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

2041 

2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

2047 

2048 

EXERCiCIO 
Despesas  

Providential-tag  
Resultado 

PrevIdenclarlo 
(c) (a-b)  

Saida Finanteitto  da  Exercicto 
(d)= (d Exettie.io Anterior) + (c) 

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 	 AIESSAN DA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 	 Contadora  
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026  

R$ 1,00  

OFROO4S3 	1410412025 	,NTER-TEC. SOLUCOES 1114 SOP-M A RE: 11 DA UstiArki. ALESSANDRA.ANDRADE Versao 23/05,2024 - 13:56 	5/12 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

FUSSEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN, DE FRANCISCO MORATO 
AINAI64  CORREIA  OE »IMAM 
CRC 1SP.340189/0-9  

Contadora  

R$ 1,00  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO)  

EXERCÍCIO 
Rezones  

PrevIdenciariss 
Despesas 

Prevkienclitrias 
Resultado  

Provident:lirto 
Said*  Financeiro do Exercicio 

(d) s. (ti ENIttiCIO Anterior) + (c) 

(a) (b) (c) .1. (114s) 

2049 	
.............. 	_..... 	... 

5.674.464.00 55.902.914.00—  -50.228.450,00 -374.514.4-65,00 

2050 5.319.927,00 55.791.818,00 -50.471.891,00 -424.936.356.00 

205 I 4.933.394.00 55.739.244,00 -50_805.850,00 I 	 -475. ;r12.206,00 

2052 4.687.801.00 54.887.801,00 -50.200.000,00 -525.992.20600 

2052 4.453.425,00 53.888 .75Z 00 -40.435.327,00 -575.427..533.00 

2054 4.213.099,00 52.829.525,00 -48.616.426,00 -624.043.959,00 

1 i 2055 4,071.739.00 51.192.413,00 -47.120.674,00 -671.164 633,00 

2056 3.836.523.00 49.943.997,00 -46.107.474,00 -717.272.107,00 

2057 3.611.256,00 48.571.955,00 -44.960.699,00 -762.232.806,00 

2058 3.413.045,00 45.998.115,00 -43.535.070,00 -805.817_876.00 

2051.1 3.255.747.00 45.160.644,00 -41.904.897.00 -847.722.773,00 

2060 3.090.429,00 43.311.796,00 -40.221.367.00 -887.944 140,00 

2061 2.917 487,00 41.457.846,00 -38.540.359,00 -926.484.499,00 

2062 2.755,735.00 39.514,887,00 -36.759.152.00 .963.243051.00 

20133 	 2.614 804.00 37.444.622,00 -34.829.818,00 -998.073.469,001 

2064 	 2.463.975,00 35.411.171,00 -32.947.196,00 -1.031.020.665,00 

2065 	 2.316225,00 33.361.094,00 -31.044.869,00 -1.062.065.534,00 

2066 	 2.174.453,00f 31.291.889,00 -29.117.436,00 -1.091.182.970,00 

2067 2.385,00 29240.959,00 -27.207.374.00 -1.118.390.344,00 

2068 1.804249,00 27.217.018,00 -25.322.789.00 -1.143.713.113,00 

2069 	 1.757.062,00 25.228.511,00 -23.471.449.00 -1.167.184.562,00 

OFR0'0553 	14/04/2025 atref0rec sucumes EM SOFTWARE  LIDA  ALESSANDRA.ANORADE Verszlo 22/050.024 - 1f1 	€1/12 
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FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2026 

R$ 1,00  

rnonstrativo 6 LRF, an. 4° 2°, Inds() IV, alinea "a'  
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
_ 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENC/ARIO) 

EXERCÍCIO 
ReceiNs 

PrevidenclArias 
(al  

Despesas 
Previdenclarlas 

(0) 

Resultado  
Previdanciario 

(c) x (3-14 

Saida  Financeiro do Exarcicio 
_. 

(d) ---- (d Exercicio Anterior) 4,  (e)  

2070 1.622614.00 23.283,522,00 -21.660.908,00 -1.188.845.470,00 

2071 1,491.501,00 21.390 106,00 -19.898.605,00 -1.208.744.075,00 

2072 1.364.319,00 19.556,357%00 -18.192.038,00 -1.226.93e3.113,00 

2073 1.241.634,00 17789.92700 -16.548.293,00 -1.242.484.491,00 

2074 1.123.939,00 16.097 429,00 -14973 490,00 -1.268.457.896,00 

12075 1.011.690,00 14.484.925,00 -13.473.235,00 -1.271.931.131,00 

2076 905.283,00 12,957.681,00 -12.052.398,00 -1.283.983 529,00 

2077 805.054,00 11.520.112,00 -10.715.058.00 -1.294.698.587,00 

2078 711.264,00 10 175.680,00 -9.464.416,00 -1.304.163.003,00 

2079 624.099,00 8.926.403.00 -8.302.334,00 -1.312.465.337,00 

2080 543.550,00 7,773.267,00 -7.229.717.00 -1.312.685.054,00 

2081 469.734,00 6.716.478,00 -6.246.744,00 -1.325.941.798,00 

2082 402,579,00 5.755.318,00 -5.352.739,00 -1.331.294.537,00 

zoa3 341.957,00 4887.932,00 -4.545_975,00 -1,335.840.512,00 

2084 287.689,00 4.111.663,00 -3,823.974,00 -1.339.664.486,00 

2065 239,571,00 3.423.531.00 -3.183.960,00 -1.342.848.446,00 

2086 197.355,00 2.819.925,00 -2.822.580,00 -1.345.471.026,00 

2087 160.727,00 2.296.358.00 -2.135.641,00 -1.347.606.667,00 

2088 129.321,00 1.847,537,00 -1.718.216,00 -1.349.324.883,00 

2089 102.726,00 1.467.534,00 -1.364,808,00 -1.350.689.891,00 

2090 80.503.00 1.150.045,00 -1 069 542,00 -1.351.759.233,00 

AMF - 

CORREIA DE DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/o-9 

Contadora 



AMF  Demonstrative  6 (LRF,  an  4°, § 2°. inciso IV, alinea  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO Em CAPITALIZAÇA0 (PLANO PREVIDENCIARIO) 

EYERCICIO 
Receitas 

Providenciarias 
(a) 

Dcspesas 
Providenctirias 

(b) 

RaseRatio 
PrevIdenciário 

(0= (a-b) 

Saldo Financeiro do Exercielo 
(d) 	(d Exercido Anterior). (c) 

2091 

2092 

2093 

2094 

2035 

2096 

2097 

62.194,00 

47.329.00 

35.426,00 

26.023.00 

18.718,00 

13.165,00 

9.052,00 

888 489.00 

676,128,00 

506.093,00 

371.768.00 

267,408,00 

188.083,00 

129.316,00 

-826.295,00 

-628.799,00 

-470.667.00 

-345.745.00 

-248.690,00 

-174.918,00 

-120.264,00  

-1.352.585.528,00 

-1.353214.327,00 

-1.353.684.994,00 

-1.354.030.739.00 

-1 354.279.42950 

-1.354.454.347,00 

-1.354.574.811,00  

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÕPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
Receitas Desposas Resultado Saldo Financeiro do Exercir-io 

EXERCÍCIO Pivvidonciarias Previcionclicias Previdenciario (d)= (ri Exercido Anterior) + (c) 
(4) (b) (c) = (a-b) 

6.570 816.00 47.447.193.00  -40876 377,00 0.00 

2024 6.208.902,00 48.614.731,00 -42.405.829,00 .83.282.206,00 

2028 5.662.119.00 51.432.354,00 -45.770.235,00 -129.052.441,00 

2026 5.336.496,00 52.738.729,00 -47.402.233,00 -176.454.674,00 

2027 4.679.414,00 	 55.862.907,00 -51 183.493,00 -227.638.167.00 

2328 4275.192,00 57.339.740,00 -53.064.548,00 -280.702.715,00 

2029 4.006.832.00 57.984.638,00 -53.977.806.00 -334.680.521,00 

2030 3.823 996.00 	 57.947.039,00 -54.123.043.00 -388.803.564,00 

2031 3.482.918.00 	 58.818.284.00 -55,335.366.00 -444_138.030.00 

2032  3.260.863,00 	 58.862.283,00 -55.601,420.00 -499.740.350.00 
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MESSANDRA CORREIA DE ANDRADt  
FUSSEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

	
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES 

2026  

R$ 1,00  

NW- -  Demonstrativo  6 LRF, art. 40  20  inciso  IV. slime '''a" 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ... 
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Prev idencita  gas  
(a) 

Desposas 
Providenciaras 

(b) 

-1-----  ResuttadO 
PrevidencUrie 

(c)7--  (a-b) 

Saldo Financeiro  (Jo  Exercicio 
(d):-- (d Exercleio Anterior) + (c) 

1033 3 069 813,00 f.43.616- 737700 -55.546.924,00 -555.287.274,00 

2034 2.976.281.00 57.700.220,00 -54.723.939.00 -610.011.213.03 

2035 2.890.234,00 58.652.212.00 -53.761.978,00 -663.773.191,00 

2036 2.826.795,00 55.377.764,00 -52.550.969,00 -716_324.160.00 

2037 2 710.554,00 54.324 792,00 -51 614.238,00 -767.938.398,00 

2038 2.630.271.00 52.994 537.00 -50.364.266,00 -818.302.664,00 

2039 2.525.091,00 51.744 435,001 -49.219.344,00 -867.522.008,00 

2040 2.456.751,00 50.180.132.00 -47 723.381,00 -915.245.389.00 

7041 2.364.035.00 48.695.929,00 -46.331.894,00 -961.577.283,00 

7042 2.288.756.00 47.028 735.00 -.44.739.979,00 -1.006.317.262,00 

2043 2_212341,00 45.300.259.00 -43.087.518.00 -1.049.404.780.04) 

2044 2.121.535,00 43.607 551.00 -41.486 016,00 -1 .090.890.796.00 

2045 2.048.264,00 41.744.975,00 -39.696.711,00 -1.130.587.507.00 

2046 1.966 203 00 39.891 228,00 -37.924.945,00 -1.168.512.452,00 

2047 1.888.337.00 37.972.659,00 -36.084322.00 -1.204.596.774,00 

2048 1.808.419,00 36.037.282,00 -34.228.863.00 -1.236.825.637,00 

2049 1 726.825 00 34.092.933,00 -32.366.108,00 -1 271.191.745,00 

2050 1,643867,00 32.147.560,00 -30.503.693,00 -1.301.695.438,00 

2051 1.559883.00 30.209.489,00 -28.649.606,00 -1.330.345.044,00 

2052 1.475240,00 28.287.221.00 -26.811.981,00 -1.357.157.025,00 

2053 1.390.293,00 26.388.924,00 -24.998.631 ,80 -1.362.155.666,00 

0F110CES3 	14164/2025 11TER-TEC SO11100E3 EM SOFTWARE MA  Usuário. ALESSANORA.ANDRADE Versda 23/0Si2024 - 13,56 	9112 



FUSSEMO-FUNDO DE PREY. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2026 

c4LUBDIA4,)'-' 
ALESiAlk CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-g 

Contadora 

PS 1,00 

AMF -  Demonstrativo  6 (L.RF aft. 4" r, incise iv, aiinea "a") 

PROJIÇÂTUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

EXERCiCtO 
Receltas 

Previdencierift 
(a) 

Despesas 
Previdenclarias 

(b) 

Resultado  
Previdenciario 

(c) 4" (a-b) 

Saida  Financeiro do Exercido 
(d) zt) (d Exescioie Anterior) + (c) 

2064 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768.00 -1.405.372.424,00 

2054 1.305.379,00 24.522.147,00 -23.216.768,00 -1.430.371.055,03 

2055 1.220.651,00 22.694.188,00 -21.473.337,00 -1.475.061 160,00 

2056 1.137.100,00 20.912.497.00 -19.775.397,00 -1.494.836.557,00 

2057 1 064.541,00 19.184.560,00 -18.130.019,00 -1.512.966.576,00 

2058 973.620,00 17.517.959,00 -16.544.339,00 -1.529.510.915,00 

2059 894.787,00 15.920.008,00 -15.025.221,00 -1.544.536.136,00 

2060 816.418,00 14.396.475,00 -13.578.059,00 -1.558 114.195,00 

2061 744.834,00 12.951.968.00 -12.207.134,00 -1.570.321.329,00 

2062 674.381,00 11.590.822,00 -10.916441,00 -1,581.237 770,00 

2063 607.372,00 10.316.709.00 -9.709.337.00 -1.590.947.107,00 

2064 544.047,00 9.131.991,00 -8.587.944,00 -1.599.535.051,00 

2065 484.576,00 8.037.637,00 -7.553.061,00 -1.607.088.112,00 

2066 429.079,00 7.033.450,00 -6.604.37100 .1.613.692.4-83,00 

2067 377.559,00 6.117.075,00 -5.739.516.00 -1.619.431.999,00 

2068 329.939,00 5.284.615,00 -4.954.676,00 -1,624.366.675.00 

2069 286.180,00 4.532.506,00 -4.246.328,00 -1.628.633.003.00 

2070 246.267,00 3.857.719.00 -3.611.452,00 -1.632.244.455,00 

2071 210.142,00 3.256.888,00 -3.046.746,00 -1.635.291.201,00 

2072 177.648.00 2.725.324,00 -2.547.676,00 -1.637.838.877,00 

2073 146.588,00 2.257,759,00 -2.109.171.00 -1.639.948.048,00 

0FR00853 	14/04/2025 INTER-TEC SOLLICOF EM SOFTWARE LTDA ALESSANDRA.ANDRADE Vomfic 23/05/2024 -13.56 	IC); 



EXERCÍCIO 

Ake,  - Denims tivo 6 (LW  an 4°. § 2°.  i  • V  area "al  
PROJEÇÃO ATUARIAL  DO REGIME PROPRIO DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
Recell3e 

Previdenclatias 
(a) 

Despesas 
Prevideocitirlas 

(b) 

Resultado  
Providenoterio 

la-b} 

&Ode Ream:trio do Exercicie 
(d) '4= (41 Exercido Anterior) + (0) 

T834 00 1.849686,00 -1 727 051,00 •1.641.675 099,00 

100.270,00 1.497.860,00 1.397,590,00 -1.643.072.689,00 

80347,00 1 197.639,00 -1.116.892,00 -1.644.199.581,00 

64.077,00 944.873,00 680 796 00 -1.845.070.377.00 

50.034,00 734.818,00 684 784t 00 -1.645.755 i61,00 

38.373,00 562.541.00 -524 168.00 -1.646.279.329,00 

28.840,00 423.095,00 •394255.00 -1.646.673.584,00 

21.207,00 312.050,00 -290 8-43.00 -1.046.964.427,00 

15.257,09 225.614,00 -210.357,00 -t647.174184,00 

10.721,00 159 645,00 -148924.00 -1.647.323.708,00 

7.304,00 109.900,00 -102 598,00 -1,647.426.304,00 

4172,00 72.947,00 Aft 	75 001 -1.647 494 479,00 

2.954,00 	 46.327,00 -43 373.00 -1.647.537852,00 

1,712,00 28.021,00 -26.309,00 -1647.564161,00 

917,00
1 

10.182,00 -15285,00 -1.647.579.426,00 

452,001 	 9.100,00 -8.648.00 -1.647.588.074.00 

205.00i 	 5.183.00 '4979,00 -1.647.593.052,00 

86,001 	 3.145,00 -3,059.00 -1.647.596.111,00 

36,00= 	 2.112,00 -2.076,00 -1.847.588.187,00 

18,001 	 1.562,00 544.00 -1.047,599.731,00 

12,00 	 1.216,00 .1204(7) -1.647.600 935.00 

2074 

2075 

2076 

2077 

2078 

2079 

2080 

2081 

2082 

2083 

2084 

2086 

2086 

2087 

2088 

2089 

2090 

2091 

2092 

2093 

2094  

FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUN. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇA0 DA SITUAÇAD FINANCEIRA E ATUARIAL  DC)  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2026  

Sa.9 
AIESSAWACORRE,, ANDRAD1 
CRC 2$P-340189/04  

Contadora  

IA/ 
R$1,00 

0FROu53 	14/04/2025 	INTER-TEC f.'•rA IMES EM somwme LTDA 	 Lhwforio.  ALESSANDRA ANDRADE 	 Vero 23M5/2024 13 66 	11/12 



FUSBEMO-FUNDO DE PREV. SOCIAL MUM. DE FRANCISCO MORATO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 

2;k 

R$ 1,00 

AMF D monstralivn 6 LRF ail 4° 	 IV alinea -el — 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

.. 	.. 	_. FUNDO EM REPARTIÇÃO 
Receitas 

Prevkienclarlas 
(a) 

(PLANO FINANCEIRO) 

EXERCÍCIO 
Despesas 

Previdanciartas 
(b) 

Resultado 
Previdenciarlo  

(0) " 0-1» 

Saldo rinanceiro do ExercIcio 
(el)  = (cl Exercíclo Anterior) +(c) 

2095 

2006 

2097 

9,00 

7,00 

5,00 

943.00 

709,00 

509 00 

-934,00 

-702,00 

-504,00 

-1.547.601.869.001 

-1647.602$7100 

-1.6471.10.3.075.00 

AtMANNIAMEIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189M-9 

Contadora 

0FR00853 	14104)2025 	INTER-TE-C SOLUCQES EM SOMNARE CI DA U$Uárie.): ALESSANDRAANDRADE 	 Vetsbo 23/0512024- 13:5,5 	12/12 



Prefeitura Municipai de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF -  Demonstrativo  VII (LIRE, art 40, § 20,  inciso  V)  

TRIBUTO MODALIDADE 

SETORES / 

PROGRAMAS! 

BENEFICIÁRIO 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2026 2027 2028 

TOTAL 

Fontes e Notas ExptIcativas: A faT1 de atingir urna arrecatia0o satisfatória  coat  equlifbrie or9anien1ario. a Municipalidade no prevê rent:if:cis de receita 

AirraA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

PLR00132 14/04/202s 	1NTER4EC SOLUCOES EM SOFTWAR5 LTDA Usuârio. ALESSAN ORA ANUI2A0E veivio 24/0212025 - 12:41 	1/ 1 



Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo 8(1.RF,  art  4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00  

.. 	., . 	
EVENTOS 	 Valor Previsto para 2026 

Aumento Perrnanente da Receita 4.000.000,00 

()Transferências Constitucionais 0,00 

()Transferencias ao FUNDEB 1.500.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 2.500.000.00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta  (III)  = (I) + (II) 2.500.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

rNovas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por  PPP  0.00 
... 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) =  (III)  - (IV) 
L 2.500.000,00 

sr's'fAAMIREIADE AMU 
CRC 1SP-340189/0-9  

Contadora  

PLR00736 	14/04/21125 	INTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE  LIDA 
	

Ustrttrio: ALE SSANDRA.ANDRADE 
	

Verslio 10/04/2025 - 1431 	1/1 



Prefeitura Municipal de Francisco itilorato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
2026 

INDICADORES ECONÔMICOS 

Deicripo 2023 	f 	2024 2025 2026 2027 2028 
%Valor Colleen  te  4..52. 	 4,1330 5,6516 4,øO0 4,0000 3Th0 

$.40 2 ..u. 2,C,a 2.00 2.0 
% inflKtio Pka 4 (:.:.,1 	 4.8300 5 	7.): 4.5001 4,0090 3.7ao 

ALESSANDIIA CORREIA DE ANDRAI  
CRC  2SP-340189M-9 

Contadora 

 

 

Vemec 14/0212225 - 14:30 	1/1 

FtR00137 	14)042o2.5 	3NTER-TEC SOLUCOES EM SOFTWARE  LIDA 	 Usuano: ALESSÁNDRAANDfiADE 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO CONSOLIDADO GERAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
QUADRO I - RECEITA - METODOLOGIA E MEMC5RIA DE CALCULO 

2026 

ALESSANDRA CORREIA DE ANDRADE  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

AMF -  (LRF 	Artiqo 40  Paragrafo 2° inciso • „ 
REALIZADA 	 I ORCADA PREV1STA 

2b28 
Especificado 

2023 2024 2025 
_ 

2026 
. 

21)27 

RECEITAS CORRENTES (0 595,901.344,81 661.419.091,19 643.112.504,00 616401.425,00 709.026.8/1,25 744.416.214,82 

Impostos, Texas e ContribuIções de M)iorms 81_605.943,40 94.470 495,93 95.345.937.92 93,057.486,64 97.631.350,94 102 512.928,62 

Receitas de Contribuiçtes  45.693,797,69 53.279.042,76 52.665.029.57 82.355.700,00, 86.473.465,00 90.797.159,24 

Remits  Patrirmniei 13.337.789,80 13.966.065,35 2.186.4;5,46 6.102.075,00 i 	6.407.178,75 6.727.537,68 

RECEITA AGROPECUAR1A 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA IN 	ST opo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Serviços 59664,77 179.287,21 90.000.00 94,500,00 99.225.00 104.166,25 

Transfetintias Correntes 416.837.905,08 469.537.559,04 484.956.519.05 484,783.763,95 509.741.151,56 535.225.209,54 

Outras Rewitas Cocrentes 37.586.253,98 9.115,749,03 7,888.000,00 . 8.607.900,00 8.674.470,00 9 108.193,49 

Deduções da  Recede  Corrente 35.450.543.17 39.822.464,81 26.754.000.00 28.035,000,00 29.491.875,00 30.966.468,75 

RECEITAS CAPITAL (II) 31.797.622,85 61.259.586,82 139.741.500,00 146.938.575,00 154.065.003,75 161.769.283,93 

OP6130005 de CrédIto 0,00 30.000.000,00 23.000.003,00 24.150.000,00 25.357.600,00 26.625.375,00 

Aliennlo  tie  Bens 0,00 coo 10.8e0k00 10.500,00 11 025,00 11.576,25 

AMORTIZAÇÃO DE BENS (V0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

Trartsfetiocias de Capika1 31.787.522,65 31.259.586,52 116.731.500,00 122.778.075,00 128.696,475,75 135.131.302,69 

I  Outfits  Receitas de Capital 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 011) 592.132.304,41 682.586.213,80 766.100.000,00 793.906.000.0 833.600.000,00 815.2.88.009.00 

RECEITAS PRIMARIASTO.TAIS (VI) 0,00 30.000.000,00 23.010.000,00 24.160.500.00 25.369.525.00 I 26635.051,25 

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTE5(M 571.880.488,94 632 066 397,66 818.409.818,04 698.943.850,00 702.718.917,50 737.854.963,39 

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITALY) 
.....,, 
	

_ 
31.787.522,85 31.259.586,82 116.741.500.00 122768.575,00 128.707.503,75 135,142.878,93 

Fe464..,,  omits  en4weWas, 

PI.R003(16 	1410412025 	ItTER-TEC SOLUCGES EM SOFTWARE  LIDA Usuário: RFESTANISIAU Vers5o 1410412025 14:32 	11 



MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO - CONSOLIDADO GERAL 

  

  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DAS METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS DESPESAS 
2026 

AMF - (LRF,  art  46, § 2°. Inciso II) 

ALESA CORREIA DE Ar:IORADt  
CRC  1SP-340189/0-9 

Contadora 

ESFECIF1CAÇÃO 

arEAt tIAI.K1 o14çArt0 

2023 

PREVISTO 

2027 2023 2024 2025 2026 

CESRES45 CORRENTES il) 466.054 90;', 01 471.065012 72 S235 ezo.00 559.570 330.CK 567.557.059,50 616.934.912,44 

RESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 223 271 409,14 250.795 060 30 321 008000.00 231 343 207.08 260.176 243 03 262687.164,62 

JUROS E ENCARGOS DA DtVIDA111) 1,810648.32 1.906.50800 2 503 500.03 2625 525. 2J06801 20 28964I, t 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 235 873849,61 218.364293.65 2e23sr.3O0.t5) 318812657,92 334.6fl 015.22 351.353.116,,31 

DESPESAS DE GAPffAL  (III)  66.340417,89 61330335,41 146.122.200,0E 150.173316.. 157.681 976,50 165566074,17 

INVESTIMENTOS 64 137.361.53 01.409150.33 141921.400.00 148 072470.00 165.470 003 50 16.3249898,17 

INVERSOES FlNASCEIRAS 0.0Z 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

C0noacsao de EmpoiIiinos (IV) 0.00 0,00 000 c-0 (7 70 0„.X 

44806 65 T'8.804 de Capdal Inlet:y=2W 0,00 0.00 0 z..•". ,  »pa.  0.03 0,  

Denials  liwona5es Foariceirts 0.00 0 0.6C,  ;.",.C't 0,03 0.00 

motrnzAgA0 DA DIVIDA (VI) 2203.056.36 1871.165,08 2003860.00 Z.101 540. • 2205182.00 2.316.176,1C 

RESERVA DE CONTIGENC4A 0,001 0,00i 2200000,00 225 000.. 2 756 250.02 2.694.062.. 
.-- 

RESERVA DO RPPS 

TOTAL CERALDA DESPESA 

0,00 

532.295324.96 
- 

0,00 

534 3% I 	1 

15.11200000 
___ 

15657 500,C0 

7E6 751700,(X. 

16.660 580.00 

745.239 moo 

17.494629r 

782500.996.71 756.103,030.00 

DESPESA PRIMARIA TOTAL 528.281 62025 636.6l5569 
,-....... 

671.462100.00, 
.. 

705.021.338," 74O.2763Si75 
.. 

777.290.169,30 

DESPESA  PRUSSIA  CORRENTE  (WI)  464.14425075 460159.354,0)1 530.431390.00 556.962.865, 564.8 	f42S 614040271,13 

DESRESA PRIMÁRIA DE CAPITAL (814v-Vvi) 64.137.361,53 61.459.150.331 	 141.021.40000 146.072.470.01 	 166.476093,50 
._ 	. . 163.249.896,1; 

Fonte: 

PLR00133 	 14/0412025 PrrER-TEC SOLLICOES EM SOFTINARE croA 	 tistiOrn' ALESSANDRAANDRADE Vers30 1710212025 - 15:48 	171 



Prefeitura Municipal de Francisco Morato 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA 

2026 

R$ 1,00  

AMAIN'S. RACAO OIRETA E O;REI A EXCEO40?$) 

i---- 
7:•, -,' 

ESPE.C1F14AV.0 

• 

REALIZADO PREVISA0 ATUALIZA.DA 

2023 	 2024 
' 	• 

2025 
. 

ZW0 	 WV 	 2(28 

04 c:0L.n ADA ,,.,. 9.120.905,7€, 3.255 /1.,913 ,-, , 	..1::,) ..-:.:.0. CO 25.4001300,0.:. V 64.0.000.;:,. 3L904781.90 

C.Xvida Mobilar41 0,X 0,w 0,00 0,01 0, 000 

Divida Dort:awe{ 9.120 t0.5 C.5 32.255119,98 7.300.000.00 35.400,03U. ' 33-580.000,.• 31.004.781,00 

Outras Divtdas '..., 00- 0.00 0.00 G. *00 0.00 

;.1801..r„:DE-ti II S4.204.81120 76.548142.a1 08.800.000.00 00.600.000,0: 96.58300000 95.500.000.00 

A950 Dap:Elva' 82.108.142.50 81 953 659.05 00.000.000,00 1(0002,000,01 100.001000, 101000000.00  

Havens  Financeros 1.385.135.15 5 950% 1.800.000.00 1.580.000,00 1 500.00000 1.500.000.00 

,,.Aostas a Pa0s,  pw...madas 9.206165,10 5.42318&12 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000 5.000000,02 

-:AVIDA CONSOUDADA LIQUIDA (110 • 0-14 45.07T.T08.20 44,290 322.80 
,.. 

-49500.000,00 -61.100.00002 -83 000.000.00 •64.595.238,10 

Fontes: 

I:\  

ALESSANDRA CORREIA DE ANOR.ADE 
1SP-340189/0-g 
-ontadora 
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PODER EXECUTIVO 

LEI E  DECRETOS  
23 de April de 2025 

LEI N° 3.585(2025 
DE 23 DE ABRIL DE 2025 
DISPÕE SOBRE: INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 
FRANCISCO MORATO O DIA DA "MAE ATiPICA" 
AUTOR: RODRIGO MARTINS DE SENA. 
ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de Francisco Morato, usando das 
atribuições que Ihe são conferidas por Lei, faz saber que a  Camara  Municipal aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
Art.  1° Fica incluído no calendário oficial de Eventos do Município de Francisco Morato, 
o Dia da Mãe Atípica", a ser comemorado anualmente no 1° (primeiro) domingo de 
maio.  
Art.  2° 0 "Dia da Mãe Atípica  tern  como objetivo celebrar e honrar as mães que 
enfrentam desafios extraordinários na criação de seus filhos, valorizar o papel das mães 
que dedicam suas vidas aos cuidados dos filhos  corn  deficiência, síndromes erou 
transtornos do espectro autista  (TEA). 
Art  3° Anualmente, na primeira semana de maio poderão ser promovidas atividades e 
iniciativas que visam a valorização, apoio e inclusão das mães atípicas, proporcionando 
acesso a recursos, informações e suporte necessários para o seu bem-estar e o de 
suas famílias.  
Art.  4° A critério exclusivo do Poder Executivo poderão ser encetadas medidas 
comemorativas em celebração ao dia.  
Art.  5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art.  6° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
Prefeitura do Município de Francisco Morato, 23 de abril de 2025. 
ILDO DA SILVA GUSMAO 
Prefeito Municipal 
Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura na mesma data.  
JOSE  ALAN SOUSA LONAS 
Diretor do Departamento de Atos 

DECRETO N° 58"G"/2025 
DE 22  OE  ABRIL DE 2025. 
INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS 
ESTRATÉGICOS: ÍNDICE DE EFICIÉNCIA DA GESTÃO MUNICIPAL (IEG-M}, 
PLANO PLUR1ANUAL PARTICIPATIVO - PPA E PLANO DE GOVERNO DA 
SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO. 
ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de Francisco Morato, usando das 
atribuições que lhe são contendas por Lei, 
CONSIDERANDO que o Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M) foi criado 
em 2015 pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) para medir a 
eficiência das 644 (seiscentos e quarenta e quatro) Prefeituras paulistas e, tendo em 
vista a relevância do mesmo como um instrumento essencial para a avaliação da 
eficiência da gestão pública no município, o qual permite identificar e implementar 
políticas públicas mais eficazes, além de promover o aprimoramento continuo da 
administração pública municipal, conforme preconizado pela Lei Complementar N° 101, 
de 4 de Maio de 2000 (Lei de Responsablidade Fiscal) e pela Lei Federal n°13,303, de 
30 de junho de 2016, que estabelece o regime jurídico das empresas estatais e 
rietermi na a necessidade de transnaréncia e responsabilidade na gestão dos recursos 
púbicos;  
CONS  IDERANDO a importância do Plano Plurianual (PPA) para o planejamento 
estratégico e financeiro do Município, estabelecendo diretrizes, objetivos e metas de 
médio prazo que orientam a execução das politicas públicas, conforme disposto na 
Constituição Federal de 1988, no artigo 165, e na Lei Federal n°4.320. de 17 de março 
de 1964, que regula as finanças públicas e a elaboração de orçamentes no  ambit°  dos 
entes federativos, e, ainda conforme estabelece a Lei Municipal n°3.210, de 2021, que 
inshtui e regula o PPA no Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer o programa de governo, alinhando as 
ações e metas de gestão aos princípios da transparência, eficiência e prestação de 
contas, com o intuito de garantir a melhoria da qualidade de vida da população e 
promover a sustentabilidade financeira do Município, conforme estabelecido na Lei de 
Acesso à Informação (Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011) e na Lei n° 
13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços públicos, e, ainda na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei Municipal n° 3.4972024, de 11 de junho de 2024) que devem ser respeitadas para 
garantir a boa govemança pública. 
DECRETA:  
Art.  1° Fica instituida no âmbito do poder municipal a Comissão Permanente de 
Acompanhamento de Programas Estratégicos: Índice de Efetividade da Gestão 
Municipal (IEG-M), Plano Plurianual Participativo - PPA e Plano de Governo. 
Parágrafo único. A nomeação ou designação da comissão, que tem o caráter 
permanente, se dará mediante Portaria expedida pelo Departamento de Gestão de 
Pessoas.  
Art.  2°  Sao  Atribuições desta comissão: 
I - receber, consolidar e validar os dados e indicadores do Índice de Eficiência de 
Gestão Municipal provenientes das Secretarias, bem como os dados complementares 
fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo; 
II - mensurar e tratar os dados e indicadores recebidos das secretarias, garantindo a 
confiabilidade das informações; 
Ill - publicar os dados e indicadores tratados no  site  ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e, posteriormente, verificar os resultados do IEG-M em cada dimensão, 
garantindo a fidelidade das informações quanto ao desempenho da Gestão Municipal; 
IV - elaborar relatórios e pianos de ação com base nos dados do Índice de Gestão 
Municipal, Plano Plurianual Participativo e Plano de Governo: 
V - acompanhar a execução dos programas e ações do Plano Plurianual Participativo e 
do Plano de Governo; 
Vi - realizar reuniões periódicas para avaliar o andamento dos programas estratégicos e 
definir  ago-es corretivas; 
VII - promover a participação da comunidade e das partes interessadas na revisão do 
Plano Plutianual Participativo; 
VIII - divulgar os resultados dos programas e ações,  corn  foco no Índice de Gestão 
Municipal; 
IX - executar ajustes e ações corretivas para melhorar a implementação do Plano 
Plurianual Participativo e do Piano de Governo; 
X - monitorar continuamente o impacto das ações, utilizando indicadores de 
desempenho; 
Xl - promover a capacitação continua dos servidores e membros por  melt)  da oferta de 
cursos,  workshops,  palestras e atividades praticas, alinhadas as necessidades 
Institucionais e ao aprimoramento das competências técnicas e gerendais. 
An. 3° A Comissão Permanente de Acompanhamento dos Programas Estratégicos - 
Índice de Gestão Municipal (IEG-M), Plano Plunanual Participativo (PPA) e Plano de 
Governo,  sera  composta por até 15 (quinze) membros, a saber: 
I - 1 (um) Presidente; 
II - dois ou mais representantes designados por cada Secretaria, com ênfase para as 
pastas prioritárias - notadamente, Saúde, Educação e Gabinete do Prefeito -. 
observando critérios que assegurem a representatividade e a eficácia do 
acompanhamento aos programas estratégicos. 
§ 1° Compete ao Presidente, nomeado peio Gabinete do Prefeito, promover a 
integração, o acompanhamento e a articulação das ações e programas estratégicos, 
bem como representar a Comissão perante os demais órgãos e entidades da 
administração municipal. 
§ 2° Poderão ser criados grupos de trabalho temáticos, destinados ao estudo e a 
G011511-U09 00 IJIWG2,510: *01,211: 	V.ps:GIACOa attran9a00o  pot  osto 000roto.  

Art.  4* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de Francisco Morato. 22 de abril de 2025. 
ILDO DA SILVA GUSMAO 
Prefeito Municipal 
Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura na mesma data. 
JOSÉ ALAN SOUSA LIMAS 
Diretor do Departamento de Atos 
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DECRETO N° 55"G"12025 
DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
DISPÓE SOBRE: AUTORIZA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A REALIZAR 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AS FUNÇ6ES-ATIVIDADES DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, VICE-DIRETOR DE ESCOLA E ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, SOMENTE PARA PROFESSORES EFETIVOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO MORATO. 
ILDO DA SILVA GUSMÃO, Prefeito do Município de Francisco Morato, usando das 
atribuições que lhe são contendas por 
CONSIDERANDO o disposto no  art.  11, parágrafos, incisos e alíneas, da Lei 
Complementar n°144, de 28 de dezembro de 2005; 
CONSIDERANDO o  art.  7°, § 1°, incisos I e II e § 2°, da Lei Complmentar n°353, de 09 
de fevereiro de 2022: 
CONSIDERANDO o  art.  8°, § 2°, da Lei Complementar n°353, de 9 de fevereiro de 
2022, com nova redação dada pela Lei Complementar n°414, de 12 de novembro de 
2024; 
CONSIDERANDO a necessidade na complementação do quadro da classe de suporte 
pedagógico da rede Municipal de Ensino. 
DECRETA:  
Art.  1° Fica autorizada a Secretaria de Educação de Francisco Morato, a realizar 
Processo Seletivo Simplificado referente as funções-atividades de Coordenador 
Pedagógico, Vice-Diretor de Escola e Orientador Educacional, da Classe de Suporte 
Pedagógico do Quadro do Magistério Público Municipal de Francisco Morato.  
Art.  2° E de competência cia Secretaria de Educação de Francisco Morato estabelecer 
as normas e diretrizes que nortearão o Processo Seletivo Simplificado mencionado no 
artigo antenor.  
Art.  3° As demais funções-atividades cia Classe de Suporte Pedagógico do Quadro do 
Magistério Público Municipal de Francisco Morato serão supridas pelo Processo 
Seletivo Simplificado - Edital n° 02/2022, em cumprimento ao  art.  8°, §20  da Lei 
Complementar n° 353. de 9 de fevereiro de 2022, com nova redação dada pela Lei 
Complementar n°414, de 12 de novembro de 2024.  
Art.  4° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Francisco Morato, 23 de  WA  de 2025. 
ILDO DA SILVA GUSMÃO 
Prefeito Municipal 
Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura na mesma data.  
JOSE  ALAN SOUSA LONAS 
Diretor do Departamento de Atos 

DECRETO N° 60"G"/2025 
DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
-DISP6E SOBRE A SUSPENSÃO DO ATO DE POSSE DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 E CONCURSO PÚBLICO N° 
0312022, E  OA  OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
11.00 DA SILVA GUSMÃO. Prefeito do fAunicipio de Francisco Morato, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização dos ambientes escolares, que se 
coloca como medida preparatória ao provimento de cargos públicos efetivos; 
CONSIDERANDO a existência de situação excepcional que demanda a suspensão 
temporária dos atos de nomeação e posse para assegurar a legalidade e o interesse 
público. 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 
especialmente no que se refere a legalidade, impessoalidade. morafidade, publicidade e 
eficiência na Administração Pública: 
DECRETA:  
Art.  1° Fica suspenso, por 45 dias, podendo ser prorrogado por igual periodo, o ato de 
posse dos candidatos aprovados e convocados no Concurso Público N° 01/2019 e 
Concurso Público N°03/2022, promovido pelo Município de Francisco Morato.  

Art.  2° A suspensão mencionada no artigo anterior não implica em anulação do 
concurso público, nem prejudica os direitos adquiridos dos candidatos aprovados, 
mantendo-se a validade do certame.  
Art.  3° A Administração Municipal comunicara, por meio de pubficação oficial e canais  

institucionais, a retomada do cronograma de posse, tão logo cessadas as razões que 
motivaram a presente suspensão.  
Art.  4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Francisco Morato, 23 de abril de 2025. 
100 DA SILVA GUSMÃO 
Prefeito Municipal 
Publicado e Registrado na Secretaria cia Prefeitura na mesma data.  
JOSE  ALAN SOUSA LONAS 
Diretor do Departamento de Atos 

Francisco Morato. 23 de April de 2025  
mago  Marques Gizzi 
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SECRETARIA DE AS'ESTÈNCiA SOCIAL 

PUBLICAÇOES DOS CONSELHOS MUKCIPAIS DA SADS. 
2,1?5 

RESOLUÇÃO CMPDNC N.° 03 , DE 10 DE MANCO DE 2025 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PARTICIPACAO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA 
- CMPDCN 
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PAUTA DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 22/04/2025 DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE NEGRA - CMPDCN 
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PAUTA DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - CMDCA/FM. 

Cliaue aaui oara acessar a oautal 

Francisco Moral°, 23 de Apni de 2025 
Wagner Santana 

.3erretono de Ass.stênc,a Sat,. 

StIPERINTENDENCIA DE SAODE (SAME)  

AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  E  TERMO  DE RATIFICAÇÂO 
23 de April de 2025  

Autorização de Fornecimento n°211/2025, Empenho n°634/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n°36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Preço para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com placa FAL 8970. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME, com CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. R$ 578,10 
(quinhentos e setenta e oito reais e dez centavos). Francisco Morato, 15 de abril de 
2025. THIAGO CAMPOS AMADO - Superintendente do SAME/FM. 

Autorização de Fornecimento n° 212/2025. Empenho n° 635/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n°36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Prego para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com placa  EGO  1943. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME, com CNPJ n° 22.458.337'0001-80. Valor da A. F. R$ 3.699,28 
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Ores mil. seiscentos e noventa e nove  reels  e vinte e oito centavos). Francisco Morato, 
15 de abril de 2025. THLAGO CAMPOS AMADO - Superintendente do SAME/FM. 

Autorização de Fornecimento n°21312025. Empenho n° 636/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n° 36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Prego para prestação de serviços de manutenção  
preventive  e corretiva veiculo da frota municipal  corn  placa GIU656. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME. com  CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. R$ 2.476,90 
(dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa centavos). Francisco Morato, 15 
de abril de 2025. THIAGO CAMPOS AMADO -  Superintendents  do SAME/FM. 

Francisco Morato, 11 de abril de 2025. 

THIAGO CAMPOS AMADO 

Superintendente do SAME/FM 

Francisco Morato. 23 de  April  de 2025 
Thiago Campos Amado 

SupariMerutente de Ssida.  

PODER LEGISLATIVO 

Autolização de Fornecimento n°214(2025. Empenho n° 637/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n° 36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Preço para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com placa GDT0F97. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME, com CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. R$ 7.876,15 
(sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e quinze centavos). Francisco Morato. 15 de 
abril de 2025. THIAGO CAMPOS AMADO - Superintendente do SAME/FM. 
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Autorização de Fornecimento n° 215/2025. Empenho ri° 638/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n° 36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Preço para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com placa DBS 8022. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME, com CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. RS 2.334,57 
(dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). Francisco 
Morato. 15 de abril de 2025. THIAGO CAMPOS AMADO - Superintendente do 
SAME/FM. 

Autorização de Fornecimento n° 216/2025. Empenho n° 639/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n° 36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Preço para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com  place  FKS4D41. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME, com CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. RS 15.243,70 
(quinze mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta centavos). Francisco Morato, 15 
de abril de 2025. THIAGO CAMPOS AMADO - Superintendente do SAME/FM. 

Autorização de Fornecimento n°217/2025. Empenho n°640/2025 - Pregão Adesão. 
Decorrente do Pregão Eletrônico n°29/2024 - P.M.F.M. - Ata de Registro n° 36/2024 - 
P.M.F.M. Objeto: Registro de Prego para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva veiculo da frota municipal com placa TSK2C30. Detentora:  Diego  
Soares de Araújo ME,  corn  CNPJ n° 22.458.337/0001-80. Valor da A. F. R$ 6.879.12  
(sets  mil, oitocentos e setenta e nove reais e doze centavos). Francisco Morato, 15 de 
abril de 2025. THIAGO CAMPOS AMADO -  Superintendents  do SAME/FM. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n° 17/2025. Processo n° 
1745/2025 Após analise dos autos. RATIFICO, conforme disposto no Artigo 75. Incisos 
I e li. da Lei 14.133/21, Dispense de Licitação a favor da empresa: NACIONAL GO 
TECNOLOGIA LTDA, com CNPJ 46.951.207/0001-42, no valor de RS 8.500.00 (oito mil 
e quinhentos reais), objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE DE 2 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES (TIPO AMBULÂNCIA). 
TERMO DE DOAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - SAMU, pela empresa retro-
mencionada, conforme descrito no processo. Publique-se o presente ato na imprensa 
oficial para que seja dada eficacia ao presente termo de ratificação. Autorização de 
Fornecimento n°210/2025. Empenho N°633/2025. 
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EXPEDIENTE 
A Imprensa 00ciai do Muniapto de Franc,isco Morato (Decreto isl*S5C4'201T) é urna outalicarelo da Preleitura do Murii6pio de Rene ,o  Morello Site  myst: Manciscornorato.sp.gov.br  
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Para infoimaçties sobre, como contatar o Onjeo emissor, ligLe para 4488-3306 - Serviço is Ouvidoria 

CERTIFICAÇÂO DIGITAL 
Esta publicaçZgo e Cedificada Digitalmente, acesse o glaa ris r.',.ertificação Digilal 

IMPRENSA OFICIAL 
Edição,  Diagram*  Coordenadora de Planejarrento o Ti, response:et pela Imprensa oftcal do fviunicipio de Francisco Moral,:  

E-mail.  irnr..lrerisaoficiali@franciscornorato.sp.gov.br  Informações: Fone. (11) 4.488-330t; I ramal 203 

Endereço. Rua Progresso. 700, Centro. Francisco Moral° - SP 

CÂMARA  MUNICIPAL OE FRANCISCO MORATO 
Ada Virdieo Martine de Olneelre. SS Centro 
CEP 0141420 - CON, re 96.620.14.10503t41 

Tee*. 4e45,e1ie 
mmsvetrnarstatp,. ra,.te  

CAVA/t4 iftWIC/PAL OF FRANCISCO AIORATO 
Rtna¡imitir, Martial de Or¡vvirw. 55 • 0'900 

CiVP. 1.  N.  SO. 5.M.WalVilt.(11 
Plehllf: l )59A9-APN? 

emaiL etanposoFi.oeunaropoaciarannerPo..nngovh,  

Francisco Morale. 23 de April de 2625  

RODRIGO  MARTINS DE  SENA  
d.derdenze 41 :2371000  

le -805410027118 2- p n g SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ 

VIABILIDADE  ECONOMIC°  FINANCEIRA - ESTACIONAMENTO 

Ementa. Estudo de Viabilidade Econômico Financeira - EVEF. inegavelmente o 
estacionamento rotativo regulamentado em vias públicas configura-se como uma 

verdadeira e efetiva ferramenta de gestão de Transito contnbuindo em muito com a 

ordenação do uso do solo sendo imprescindível em cidades que desejam resolver o 

problema da oferta inSuSclente ae vagas, em especial nas  areas  de maior concentração 

comercial e de grande circulação de veículos, buscando a democratização dos espaços 
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CON'TE000 
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IMPRENSA OFICIAL 
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Eidereço R:ta Progresso, 700, Centro, Francisco Morato- SP 

púbicos, a fluidez no transito, a qualidade de vida da população, a segurança, o 
incremento ao comércio de rua e porque não dizer o cuidado com o meio ambiente pois, 
mais vagas disponives representam menos circulação, menos manobras e menos 
poluição. Desta forma a Prefeitura considera imprescindível adotar medidas que 
venham proporcionar soluções eficazes a fluidez do transito, que garantam conforto e 
segurança para os usuários esperando-se, com isso a melhoria no fluxo de veiculos, a 
organização da cidade e melhores resultados para as empresas localizadas na  area  
comercial com o consequente aumento do nível de emprego, do consumo, da renda e 
dos impostos decorrentes desta operação visto que os usuarlos serão beneficiados com 
a democratzação das vagas de estacionamento. Assim ficou demonstrado ser viavel a 
concessão de serviços públicos de estacionamento rotativo a Lei Municipal n° 
3036/2018, no município de Francisco Morato e a concessão deve ser pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos. 

Francisco Morato, 23 de 1pii/de 2025 
Michele Bianca Zanini  

SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTA0 - LIC 

COMUNICADO 
23 de  April  de 2025 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3018/2025. A Prefeitura do Municipio de Francisco 
Morato, com sede na Praga da Liberdade, n° 10, Jardim Sinobe, torna público que. 
encontra-se aberta, licitação na modalidade PREGÂ0 ELETR6NICO do  boo  MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo como obieto. Registro de Prego para aquisição de mobiliário 
escolar e administrativo para atender as necessidades das Secretaries do município de 
Francisco Morato. Sessão de Abertura dia 8 de maio de 2025 as 10:00 horas. 0 edital 
se encontrará disponível no  site  www.novobbmnet.com.br  e no departamento de 
licitações bastando trazer midia para gravação ou peio  e-mail:  
licitacao@franciscomorato.sp.gcv.br  e no  site  www.franciscomoratosp.gov.briportal 
transparência/licitações. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4083/2025. A Prtleitura do Município de Francisco 
Morato, com sede na Praça da Liberdade, n° 10, Jardim Sinobe, torna público que, 
encontra-se aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo como objeto, RegistrO de Preço para a aquisição Se 
eletrodomésticos e utensílios ae connna para uso geral  des  atividades rias Secretarias 
do Município de Francisco Morato. Sessão de Abertura dia 8 de maio de 2025 as 10:00 
horas. 0 edital se encontrara disponível no  site  www.novobbmnet.com.br  e no 
departamento de licitações bastando trazer mídia para gravação ou pelo  e-mail'  
licitacao@franciscomorato.sp.gov.br  e no  site  www.franciscomorato.sp.gov.br/portal  
transparência/licitações. 

Autonzação Se Fornecimento n°605/2025. Empenho n° 1889/2025 - Ata de Registro de 
Pregos n° 28/2024. Objeto: Aquisição de pneus e  cameras  de ar, incluindo respectiva 
instalação, serviços de alinhamento e balanceamento, montagem e desmontagem, para 
manutenção preventiva e correliva dos caminriões, maquinas e veiculos da trota oficial 
das diversas Secretaria da Prefeitura Municipal de Francisco Morato. Detentora: 
6ENICIO PNEUS EIRELI, com CNPJ n° 39.535.062/0001-33. Valor da  AF.  R$ 2.205,00 
(Dois mil, duzentos e cinco reais). 

Autorização de Fornecimento n° 606/2025. Empenho n°  1890/2025 - Dispense de 
Licitação n°018/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
desobstrução da rede de esgoto com 50 metros de hidrojateamento COITI caminhão 
hiorovácuo. Detentora: M.A.  LEGACY  COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA, com 
CNPJ n° 49.548.307/0001-10 Valor da  AF.  R$ 4.250,00 (Quatro mil, duzentos e 
cinquenta  reels).  

Autorização de Fornecimento n° 607/2025. Empenho n° 1891/2025 - Dispensa de 
Licitação n° 01912025. Objeto: Aquisição de Quadro Branco Liso Reto - Lousa 
Profissional com as dimensões de 3,00m x 1,20m Detentora: B. AP. DE MORAES - 
ME, com CNPJ n°23.376.406/0001-79. Valor da  AF.  R$ 1.810,22 (Um mil, oitocentos e 
dez reais e vinte e  dots  centavos). 

Francisco Morato. 23 de  April  de 2025 
Bruno Fernandes Mesquita 

Sernetenc de FatenFen e Ciesdid  con  evereicin 
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IMPRENSA OFICIAL 4114:7:71- 44100. 

PODER EXECUTIVO 
www.franciscomorato.sp.gov.bi  Paço Municipal - Praça da Liberdade, 10 - Jardim Sinobe - Francisco Morato - SP 	Tel:  (11) 4489-8900  

NR.  Exemplo Quinta-feira, 08 de Mato de 2025 
Prefeitura Municipal de Frandsco Morato 

www franciscomorato sp gov br 

PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 

PROJETO DE LEI 
08 de Maio de 2025 

PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 
2026. 

OISPONILI2A-8E, A SEOUR, O  LINK  PARA ACESSO AO AROLAO COMPLETO. 

PROJETO DE LEI: DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2026 -  Goode Drive  

Francisco Morato, 08 de Maio de 2025 

RODRIGO MARTINS DE SENA 
Presidente da  Gemara  
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Paço Municipal - Praça da Liberdade, 10 - Jardim Sinobe - Francisco Morato - SP 	Tel: al)  4489 .8900  

NR.  Exemplo Quinta feira, 08 de Maio de 2025  ROM= Municipal be Francisco Manila 
men cant. iscurnorint, sf yDt  

PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 

PROJETO DE LEI 
08 de Maio de 2025 

PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCICIO DE 
2026 

DISPONILIZA-SE, A SEGUIR, 0  LINK  PARA ACESSO AO ARQUIVO COMPLETO 

PROJETO DE I El DIRETRIZES ORCAMF NTARIAS 7076 - Gongle  Drive  

Francisco Morita 08 de Mali, de 2025  
RODRIGO  MARTINS DE  SENA  
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